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EDTTAL DE LICITAÇÃO N" OO2 2021 - CONSELHO f,SCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRÂ

TIPO

CEPI JO O ROBf,,RTO MOREIRA, no município de JATA
AO

GO. Rua Serranópolis n" El, Vila Paraíso II. Email

52052524@seduc.qo.eov.br, Fome (64) 3632-1015

CONVITE N' 002202r - l' Semcstrc de 2021MODALIDADE

2t tol t2g2lDATA DE ABERTURÂ

8:fi) horesHORÁRIO

OBJETO

Menor preço por Lot€

VALOR EM EXTENSO ( cento c cinquente mil' cento e

dczcsscis rcrk c actantr ccntrvos.

COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY

Praça Tenente Diomar Menezes- CentÍo - Jataí - GO

ENDERf,ÇO DO L@AL DE

ABERTURÂ

TELEFONE (64) 3632-1015

52Ui2524tOseduc.eo.eov.brE.MAIL

2020.m00.605. I 3 I I I 52052524NICO SEIPROCESSO ELET

Conselho Escolar João Roberto MoreiraINTERESSADO

S.cÍstaria de Êstado d. Educação - SEOUC
Gêrência da Li(Íâçáo

Ouinta Avônida. Od.71. no 212, Se{oÍ Leste Vila Nova CEP: 74.643030
Goiânie - GO

Convitê 2021/'l

Contrataçâo de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a Moenda Escolar, üsando atender a CEPI

JOÃo R0BERTO MoR"EIRÂ, no município de JATAi - GO

conforme Anexo I - Termo dô RefeÍàrcia, iúegrmte deste Edital.

VALOR(R$) l$.116,70

L(rcAL ACESSO

NDITAL.ANEXOS
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coNvITE N" 0022021

Na hipótese de não haveÍ expediente na data acim4 fica a pÍesente licitaçâo,
automadcmente. transferi«ia para o primúo <iia útii srbsequente irqueie, na mesna hora e locai, saivo por
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprcvisivel.

I. DOOBIETO

1.3 A avenga se efetivaá por meio de contrato, com ügência de 07 (sctc) mcses, a conta de sua assinatura,

cuja efioícia esani condicionada à efetiva publicagâo do extrato na imprensa oficial, confonne demanda

mensal.

2. DAS INFORMAÇÔES, ESCLARf,CIMENTOS f, IMPUGNAÇÔES

2.1 As inforrnações e esclaÍecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexoq poderão seÍ solicitados
pelo e-mail: 52052524@srdrttc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de

Licitação - CEL, situada à Rua Serranópolb n'81' Vila PareÍro IL Em Jrtri - GtO, arc 02 (dois) dias
útch antes da dara fixada paa abertura da sessão pública

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, ern até 02 (dois) dias úteis antes da
data frxada para abertura da sessâo pública

2.2.1 Dccainá «to direito de impugnr os teÍmos do edital de ücitaçâo perante a adrninisrração o licitate que
não o fizer até o segundo dia útil que antec.eder a abertura dos envelopes de húilita{ão ern concorrência, a
abertura dos envelopes com alt propostâs etrt conütg tomada de preço ou concuÍlio, ou a realização de leilíto,
as falhas ou irregularidades que üciariam esse edital, hipótese em que tal comunicaçii,o não tfii efeito de

ÍecuÍ§o.

2.2.2 A impugnação feita ternpestivamente pelo licitante não o impedtá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos temros do aÍt. 41, §3o, da Lei Federal n'8.6óó193.

2

ConYilê 202111

O Presidente da ComissÍto Especial de Licitação do CONSELHO ESCOLAR JOÃO
ROBERTO MOREIRÀ designada pela Portrrie n" lX)2 ], ilc 2llOSl2O2O, torna público aos interessados, que
estani reunida as E:fl) hores g!q3l!a!!!gigpg!gg2021, na sede do COLEGIO ESTADUAL MARCONDES
DE GODOY, situada ern frente a prqa Tenente Diomar Menezeg em Jataí - GO, a frm de receber, úrir e
examinar Documentâção e Propos{as de ernpresas que pretendam participar do CONVTIE n. ffi22021, tipo
Mf,NOR PREÇO PORLOTE,
oeoueno ooae, conforme dderminacdo do anlpo 7'da Lei Estadual n" 17.92A2012. conforme disposições
na Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020, daLet Federal n' 8.66ó.193, de 2l de juúo de 1993 e
alterações posterioÍes, a Lei Complernentar no 12312006, da Lei Complemetrtar Estâdual n" 144, de 24 de
julho de 2018, além das demais disposições legais aplicriveis e do disposto no presente edital.

l.l ConMação de onpresa paa fomecimento de gàreros alimentícios paa a Mere,nda Escols, üsando
atender ao CEPI JOÁO ROBERTO MOREIRA, no município de JATAÍ - GrO, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos podená ser alterado, nos teÍmos do artigo 65,

§1", da Lei Federal n'8.666/93.

SGcÉtrÍi. d. Ert do d. E(tucâçao - SEOUC
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2.3 As impugnações ao edital e s€us ancxoq deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao President€ da
Comissâo Especial de Licitaçib, indicado o número do Conütg do processo administrarivo, formulação do
pedidq com exposiçâo dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quern o represente, dados
de identificação, endereço complao, telefone, e-mail, dat4 assinatura do interessado ou repres€ntante,

documento que comprcve aptidito do sigratáLrio para repÍesentação da empresa licitante e documento de

identificaçiÍo pessoal vríüdo daquele que assinar (CNH, identidade, outos), sob pena de não ser coúecida.

2.4 Acolhida a impugnação contÍa o ato convocatório, seú definida e publicada nova data pra realização do
c€rtaÍne, s€ for o caso. Qualquer modificaçâo no edital exige diwlgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestioÍravelÍnente, a

alteÍação nÍio afetaÍ a fomrulaçitro das propostas, nos termos do §4'do art. 21 da Lei Federal no 8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclrecimentos não suspendern os prazos previstos no ceÍame.

2.6 Os esclarecim€ntos pÍestados às empresas licitantes, bern como eventuais att€rações no edital, estarão

disponíveis junto à Comissilo Especial de Licitação, não podendo as licitanrcs, em qualquer hipótese,
alegrem descoúecimento dos mesnos.

3.1 Somcntc poderão perticipar do presantc Conútc emprcses, cspccielizedes no rrmq lcgslmcnte
consütuids& tcndo a atiüdadc principd no CNAE - Cedastro Nscion l dc Atividede Econômicg quc
satisfeçam es condiçõcs cstrbclccidss nc3tc Editrl

3.2Para os produtos de origern animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço de
InspeçÍio expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquo tempo, em relaçâo à sua

qualidade e peso liquido e não aceitmí os que não arendarn às exigências previstas neste Edital e na
legislaçito pertinente.

3.4 A presorte licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4.1 Receber os envelopes com documentaçâo e pÍopostas;

3.4.2 Examinar a documentação, húilitedo ou não os prticipantes, em conformidade com as exigàtcias
do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Criterio de Julgarnento", constantes

<io item 08 <ieste insmrmento;

3.4.4 Lswar ata circunstanciada a cada fase do proccdimeirto licitatório, Íelatmdo os fatos e decisões que

üeÍem a sereÍn tomadas;

3.4.5 lnformar os recursos que porventuÍa foÍçm apÍesentados contra os seus atos na presente licitação;

3 .4 .6 Submaer à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

J
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3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertine,ntes ao proccdimanto licitatório, auaves do quadro
póprio de aüsos da Comissão Especial de Licitação, pelo o-mail institucional da Unidade Escolar, Diárrio
Oficial do E*ado - DOE e Diário Oficial da Uniil,o, se for o caso, bern como veiculaçâo no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos úaixo relacionados aos quais silo pâÍte integrantes e insepaníveis
deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referôncia
Carta de Apresentação da Documortação

ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
Minuta Contr-atua,l

ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual

ANEXO VI

4 - DAPARTICIPAÇÃO

4.1 A pdticipação na liciaçío impoÍts total e irresrrita sümissão dos proponentes às condições dese
Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuraçâo legsl, @ení repÍesentar mais de um
licitante.

+.3 NÀO PODERÁ PÀRTiCÍPÀR DESSE CONViTE:

4.3.1 Empresas ern estado de Íàlência ou recuperaçil,o judicial, sob concuÍso de credores, em dissoluçâo ou

ern liqüdaçÍlo;

a1 As Empresas em RecupeÍacão Judicial que tiver a Certidão emrúda oela instâtrcia iudicial competente. oue

ateste oue a interessada esá aota econômica e financeiÍamente a particioar de pÍoc€dimento iicitâtóÍios nos

termos da tei Federal n"8.666/93 e de comprovacâo de acolhimento iudicial do Plano de Recqpracilo. nos

teÍmos do art. 58 da tei Federal n'l l.l0l/05. em de recuoeracão iudicial: ou homolosacão iudicial do
Plano de Recuperacão. no caso de recuoeracão extrajudicial. de forma a possibilitar a habilitacão de maior
-ía*a zta mnrpc4c N aÍt §Í'p a IMPED IÍTA NN DA DTIí-IDÀ D

4.3.2 Empresa que esiiver suspema <io <iireiio tie iicii,ar evbu deciar«ia inidônea por quaiquà órgão ou

entidade da administraçâo pública Federal, Estadual ou Municipal, e, EmpÍesa que esteja suspensa de licitar
junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de

Goiás, circunstância que sujeitará o responúvel. caso participe nesta condigão, à pena prevista to afi.97,
paragrafo único, da Lei Federal n'8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou enti,lade vinculala ao órgão promoor da licitqâo, bm assim a empÍesâ
ou insitriçíb da qual tal scrvidor seja sócio, dirigente ou responúvel técaico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica podeni representar mais de uma firma na prescnte licitação. Caso
ocorr4 serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participaçôo de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se expressameÍrte

autorizada pela matria salvo por determinação estatutiiria, que lambeÍn devení ser comprovada. Neste câso,

Secírl!Íia de &tado da Educação - SEDUC
cârência da Lbitsçào
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4.6 As licitantes interessadas deverão aprcsentar no dia, honánio e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Esp€cial de Licitagão, a documentação e proposta exigidas

neste instruÍnento, em rnvóiucros separados e iacr«ios, sendo o pnmúo com o subdnrio
*DOCUMENTAÇÂO" e o segundo com o subtin o 'PROPOSTA", cont€Íldo eÍn suas paÍtes extemas alán
da razão social da empresa liciiante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR JOÃO
ROBERTO MOREIRA. CONVITE N" OO22O2I".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizarí por propostas e/ou documentos que não forern

entregues riiretarnente à mesna, no horário e <iara esairciecirios nesüe insrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas nesle lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta sená recebido pela Comissâo de Licitação.

5 - DA DOCT]MENTAÇÃO Df, HABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRA
coNvlTE N" 0022021/52052524
ENVELOPE N" 01 - HAETLTTACÃO

5.1 A "DocuÍnentagão" deverá seÍ apÍesentada em um único envelope,

dizeres mencionados no subitsÍn 4.6 ào item 04 - DA PARTICIPAÇÃO,
deüdameÍrte lacrado, contendo os

doste edital em papel timbrado, 0l
(uma) üa encadernada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/c€lulaÍ, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última pagin4 datada e assinada pelo

represeÍrtante legal da ernpresa de alimentos licitante com poderes para tal investidurs, e conteÍii

obrigdorianentg sob pena de inabilitação da propone,ntg a cargo da Comissâo de Licitação.

5.1.1. Os documentos de húilitação podffão s€r apÍes€fltados an origrnal, por qualquer proc€sso de ópia
autenticada por cartório competente ou pela Comissâo Especial de Licitacii,o da Unidade Escolar promotora

do certame ou publicação on órgÍto da imprensa oficial, nos termos do art . 32 dÀl-eí Federal n' 8.666/93.

5.i.2 Para lins tie habiiiraçdo. os Licitanres CONVID4DOS PODEI|íO apresentor, devdamenre

homologado e atualizado, 
'cadastro 

no CADFOR e a§ empt*as INTERESSADAS DEVERÁO
obdaatorlsrnente aprcsefltar o CADFOR - da SUPRILOG dd Secrelaria de Estado dd Adminislração do

Esrodo de Goiás SEAD, sita à Áv. Repúblico do Líbano, n" 1.915, lo andor, Setor Oeste CEP: 71.125'

125 - Goiánio GO Telefone: (62)3201-6515,'6516.

A Licitante rcgularmente cadasíada, que apráentar o CRC - Cenifrcado de Rqistro Cadastral,

devitiamate auatizaào, frct daobrigoia de apraentu os ilocumsúos relatiws à Hobiiitaçõo Jurúiica
(rtcn 5.2) scao lztrd a e b, à Regularidade Flscal e Trabalhüúa (5.3) e Rqaladdade Ecoaômiat'
Fmanceiru (5.4), d6de que os r{efidos doatmentos lnwant6 do Cerdlbado 6tdam ofriúllzados e dn
ei3ôncia, sando assqarado o dlreito de apt*enlat o documeatação que aliver vencida no CRC,

aializada e regulaÂzada derrtto do envelope n' 0I - DTOCIIMENTAÇÃO, ot, na falta de órgão do

Estado para emissão do CADFOR. deverá apresentar o SICAF ou O MUNICIPAL

Convila 202111
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i@
toda documentaçâo a<igida constante do item 05 - Da Docrmentação, deste Edital, deverá ser referente à
mtiz, s«rdo obrigaóri4 tembém, s xprtscrtlÉo dc todos oc docuDcntoo quc conprovcm .
rtguleridedc fiscd c trebdhista de filirl
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5.1.3 O cadastro da Srrycrinteadência dc Srryrimentos e Logisica da Secretaria de Esado da AdministÍação
do Esrado de Goiás, som€nte é dispensado ern caso de Empresas Conü,l,.lal c o mesmo não dispensa a

eres€ntaçâo da docum€ntaçâo odgida-

5.2 Da Hebiliteçlo Jurírlice

À húiiitação juÍi<iica será comprovaria m«üante a apresentação <ie, conforme o caso:

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do Íepresentante legal da empresa licitante.

b) Procuração pública ou particular, com ópia da cédula de identidsde e CPF do procurador, outoÍgándo ao

s€u r€pressntante poder paa responder por ele e tomaÍ as decisões que julgar necesúrias, durante o
procedime,nto da habiütação e abertura_ das propostas inclusive podcr€s púa recorrer e renuncir a

interposiçib dc recursos adminigraivos. É necessfio o rccoúecimento de firma da pessoa jurídica no caso

de instrurnento prtiorlar. A Êlta do documento previsto neste it€m nilo inabilita a licitante, ficado, poná:1

impedido o rçresentante não credenciado de qualquer interferência no processo licitdório.

c) Registro mmercial, no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, dwidamente registado, em se tratando de

sociedades comeÍciais e, no caso de sociedades por ações, acompmhado dos docurnentos de eleição de seus

administradores.

e) Inscrição do ato consútutivo, no caso de sociedsdes civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercicio.

f) Decrao de autoÍizaçâo, deüdanrente publicado' em sc trdando de eryT esa ou sociedade estrmgeira ern

fimcionmento no Paiq e do de registro ou autorização paa fimcionanento expedido pelo órgão

compet€nte, quando a aividade assim o exigir.

5.3 Da Rcgularidrdc Fbcd c Trrb.lhfutr

A regulridade fiscal e trabalhista será comprovada mediânte a apÍesentâ@ de:

a) Prova de Inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) prova de Inscrição no Csdstro dc Contribuintcs E3tsducl ou Municiplú se houver, relativo ao

domicilio ou sede da Licitante, pertinente ao seu raíro de atiüdade e compativel com o objao licitado.

c) Prova de regula'idade para com a Frzcndr Públie Fcdcnt por meio de Certidâo Conjunta emitida pela

Procuradoria Ger-al da Fazenda Nacional e SecÍetúia da R€ceita Federal do Brasil, rcltiva à Díüda Ativa da

Uniiío e aos tributos adminisrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cxpcdida conjuntaÍnente

com a Contribuições Previdencirárrias (Scguridedc Socirl - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fsz,cnda Estodual" por meio de Certidão Negativa de Débito em Diüda
Ativa expedida pela Secraaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação ondc a
Licit nt? tcm sua sede.

õ
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e) Prova de regúridade pra com a Fazenda Mnnicipal, por meio de Certidão expedida pela Secreta'ia de
Finanças do Munícipio, ou cquivrlcnlc ondc r Licitrntc tcm su. scdc;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estedo dc Goiós, por meio de Certidão de Debito
Inscrito ern Diüda Ativa - Negativ4 expedida pela Secreoria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação de
Certidão Negativa de Débitos Trúalhistas (CNDT), nos termos da Lci Federal no l2.440l20ll.

i) Caso a participaçb no certame seja da mtia com possibfidade de que a execuçJo do újao licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regulridade fiscat e núelhista deverá s€r de arbas.

5.3.1 Sqá aúnitid8 a comprovação de Regularidade Fiscal e Trúalhista mediante a apresentação de
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NECATIVÀ ros termos da [ri.

5.4 Da Quaiifrcaçõo Econômico.Financeira

a) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fomecimento de bens paa pÍonta enüeg4 não scrá cxigide da microernpresa ou ernpresa de

p€queno poÍe, a apresentaçâo do balanço patrimonial do exercício social.

b) Cetrtidãô Negativa de Falência e Rocqreração Judicial (ou equivalantg na forma da Lei) expedida pelo

Cutório Disrribüdor da sede da Licitmte, com indicaçilo do prazo de vúdade e nfo havendo somente será

aceita com dstr de emissão não superior a 60 (s€ss€nta) dias da data de ryresenação da proposta Se a

Comrca possuir mais de um Cartório Distribüdor, devená ser apresentada CertidÍto de todos os Cartórios
Distribüdores existentes na Comarca Caso a panicipação no c€Ítãne seja da filial, a Certidão Negativa de

Fal&rcia e Recuperaçii,o Judicial deveni ser da filial e da malriz.

5.5 Da QualiÍicação Técnica

A quúÍicagão técnica será comprovada mediante a apres€ntação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declerecío fomecida poÍ pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desla licitação. O
aestado/declaraçâo dwerá conter, no minimo: o nome da empresalóryào contratanrc, o nome do rcsponsável
por sua ernissão e telefone para conta:to, caso necessário. A Comissâo de Licita@ poderrí determina
qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvaní da Visilâncir Senitárir, emitida pelo órgão compaente, que comprove que a empresa licitante
foi üstoriaria peio Serviço <ie Vigilância Sanitária Esta<iuai ou Municipal, ou peio Serviço <ie inspeção
Federal SIF, no prazo estabelecido oÍicialmente,
funcionâmento rcsular e comercializâcõo do produto pertinente eo obicto da licitrcão ídimentos de
oripem vcsctrl enimal. mincrsl ou oroc6sado). O Alvará mencionado acima terá validade até o dia3l/12
do ano dâ conúatação.

5.6 Des Declareções

Convitê 2021l1
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5.6.1 A Licitante deverá ryresentr juntmeÍte com as dcnrais doomentaçôeg DECLARÂÇÔES confornle
modelo consÍete do Anexo II e III.

a) Crrte dc Aprcscntaçlo de Documcntrçio cont€ndo todâs as informaçõ€s e declarações, coúorme
modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET podeÍão teÍ seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entÍega ou solicitação de documento enr substituigão aos documentos
requeridos no pres€nte Edital.

5.9 Para efeito de comprovacão da condicâo de Micro€Ínpresa ou de EÍq)Íosa de Peoueoo PoÍe. ou quando

houver alteracão contratual oue altere os ddos da en{lresa tais como: endereco. categoria quadro

sociarírio. objeto comercial e c@ital. os licitmtes devsrão mresenta Ccrtidlo Simplificadr. emitida p€la

Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos últimos 06 (scfu) mc§.s. constando no
referido documento a sisla ME ou EPP.

5.i0 Pare micrmmprcses e cmprcsrs dc pcqueno porte, em cumprimento ao § lo do atigo 43 da Lei
Complementar no 123/20f,6, altoado pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014, caso haja

alguma restrição na comprovaçlio da regularidade fiscal e trabâlhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentagâo, contados do momento sm que o
pÍoponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a criterio da administração,
paa a regularização da documentação, pagamento ou parceldnento do débito, e eÍnissão de eventuais

certidões negativas ou positivas mm efeito de neguiva

5.10.1 O trataÍneÍrto favorecido previsto no item 5.10 somente sení conoedido se as microeinpresas e

ernpÍesas de pequeno poÍte apresentaÍem no c€rtame toda a documentaçâo fiscal exigida, mesmo que esta

conteúa alguma restriçâo.

5.10.2 O mótivô dâ inegulridade fiscal pendaite rierá regishado pêlâ Comissâo Especial de Licitâçãô edl
at4 com a indicação do documento necessário para comprovar a regularizagão.

5.10.3 A não-regularizaçâo da documentação, no pÍazo prwisto no item 5.10, implicará decadencia do
diÍeito à contratação, sem prejuízo das sangões previstas no aÍt. 8l da Lei Federal no 8.66ó/93.

5.ii Os documeÍtos relativos à hâbilitâgão (Envelope n. o l) e à PÍopusía (Envelope n. " 2) serão

eresentados ern original ou por qualquer pÍocesso de "qia devidamente autenticada por catório
competente, ou solicitado a dwida autenticacão Irela Comissâo Especial de Liciacão da Unidade Escolar
promotora do c€Ítene,
dr ücitscio.

5.12 As certidões que niÍo possuírem pram de validadg somente s€râo aceitas com daa de ernissão não

superior a 30 (trinta) dias contados da data da ernissão do documento, exceto a Cenidão Negaiva de Falência

e Recuperaçâo Judicial (ou eqúvalente), cuja data de eÍniss.ib nâo podeÍá exceder 60 (sesscnta) dias da dalâ

de apre.sennção da proposta

SecÍctâÍia dê Êstado da Educâçâo - SEOUC
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5.t3 Em neahum caso s€rá accita, quer na hora da ab€Ítura dos envelopcs, qu€Í post€Íionnc te5 a

ryreseúação ou inclusão de doçtmenos de habilitação que nâo fizercm corsr do Í€sp€ctivo avelopc de
docum€ntação.

5.14 Pode a Comissão Especial de LicitaçiÍo pedir a exibiçâo do original dos documentos se necessário.

6- DAPROPOSTADEPRf,ÇOS

CONSELHO ESCOLAR JOÀO ROBERTO MOREIRA
cor\ilssÃo DE LrcrrAÇÃo

coNVtTE N". ú212021 I 52052524
ENVELOPE NO02. PROPOSTAS

6. I A licitante devení formalizar sua proposta levando em consideracão os precos estimados orcados oelo
Conselho Escolar Joâo Roberto Moreira- conforme Anexo I - Termo dc RefcÉncia, para fomecimento de

Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitaçito, em um único envelope, devidamente lacrado, contendo

os dj?crss menciomdos no subitern 4.6 do item 04 - DA PARICIPAÇAO, impressa em papel timbrado,

erxcad€Ínad4 contendo os números do CNPJ, Inscriçõ€s Municipal e/ou Estarhral, €nd€Íoço etc, redigida €in

língua poÍtugUes4 elaborando a colaçilo de acordo com as espec'ificações coníantes do Termo de

Referência, ern linguagern clara, sem rasuras ressalva.q condi@es subsúanciais escritas à maÍgem ou

entreliúas que comprometam a clareza da mesrn4 devendo slas páginas s€tem numeradas sequencialmente,

com todas as práginas rubricadas, seado a última prárqinÀ datada e assinada Delo r€presmtante legal da

empÍe-§a lic.itantÊ cotlt poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apÍesentar suas propostas com todos os tributos cúíveis inclusos, beÍn como os

demais custos diretos e indiraos necessários ao atendimento das exig&rcias do Edital e seus anexos.

Enúetanto, í15 empresas anquadradas no regime normal de tributagão, estabelecidas em Goirâs, deveriío

ÍegisÍaÍ a propostâ com preços desonsrados do ICMS, conforme dlsPosições do Art. 6', inc. XCI' do

Regulamento do Código Tributrí,rio do Estado de Goiris - RCTE, que concede isenção de ICMS nas

"per"aOe" 
e pÍestaçfu intemas, relativas à aqúsição de benu mercadoria e serviço por órgfus da

Adminisya@ Publica Estadual Direa e sras firndações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado,

dentre outras coisas a trursferência do valor correspondente ao ICMS ao dquirente mediante a redução do

preço do benq mercadoria e serviço, dweodo a redução ser dernonstrada no documento fiscal."

6.i.2 Âs iicitantes cieverão apresentaÍ suas proposias com todos os tributos inciusos, bem como os deÍnais

custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos. Restendo

Iímpido que, para fms de paÍicipação no certome, pars as empÍGsrs sediadas no f,stado de Goiós'
scúo considerades es pÍopost s desoneradas do ICMS.

6.1.3 Na fâse de execuçâo con[atuâI, a Contratadâ deverá demonstrar a deduÇão do ICMS, expre§*mente,
no doc-umento fiscal, deSacando, em selt histórico, e§ta is€nÉo, üsto que a SecretâÍia de Estado de

Edu@o não é contribuinte deste tributo.

ó.2 A pÍoposta deverá conter o preço para expresso eÍn mo€da corrente nacional, admitindo-se após a

víÍgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedeceirdo ris
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especificaíes mínimas constmte do Edital, em algrismo mirbico (unitório c totrl por itcn), e, poÍ e:d€mso

global.

6.3 O disposto no itcm 6.1.1 nio sc aplftrs às cmprÉrs ootrntca do Simplc3. Supcrsimplcs e ros
Microemoreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizsrá consulta no site
www.receita.fazenda"gov.br/empresa/simplesnacionaVoptantesimples/consultrroptântes.

6.4 A licitante deverá indicaÍ na pÍoposta, para efeito de dados para emissão de assinatura do contrato, o
nome completo de seu represêntante legal, a posiçâo que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado

civil e profissão, bem como o número de sua caÍteiÍa de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicagão do númeÍo da conta correrte e a agência da Instituição Financeira cm que â empresa ó

correntista.

6.6 Devení declara cxpÍessmente o prazo de validade nâo inferior a @.jgg94§)-gl!19 corridos conforme
modelo Anexo [V, a conta da d& de sua eresentação.

6.7 Os eÍros de soma e/ou multiplicação, evenhulmente configurados na Proposta Comercial das emprcsas

licitantes, serii,o corrigidos pela Comissilo Julgadora de Licitações da Unidade Escolar. Havendo divergência
entre o preço unitiírio e o preço total, prevalecerá o preço unitrário e o total será corrigido, sendo que no caso

de vaiores expressos em aigarismos e poÍ eldenso, prevaiecerá este úitimo.

6.8 Scú dcsclassificada a oropostr. cuig csp.cificacto Gstiver INCOMPÁTML colll o (s) obieto (s)

ep€cific{do (s) ros aneros con§trntd dcltc iD§trumenlo

6.9 Em nenhurna hipótese será admitida cotação parcial ern referência ao quantitativo total dos objetos

requeridos nese instrumanto, ocâsião em que s€f,á (âo) desclassiffc€dâ (s) a (§) proposta (s) que inmÍrEÍ (6n)

D€ste do.

6.10 São e)eÍessan€nte vodad$ es subcontretecõcs totrl c oercid do obieto dcatc f,di$rl ficodo a

licitante obrigada, perante o Consclho Escolar João Roberto Moreira pelo exato cumprimento das obrigações

decorÍentes desta licitaçiÍo.

6.1I Não será levada em consideração a pÍoposta que não estiver deüdsnente assinada por representante da

empresa liciturte com poderes devidametrte compÍovado paa tal investidura.

6.12 Scni desclassificada a proposta que nib atender as exigências do ato convocatório desta licitaçiio, salvo

quando apresentar omissões simples e irrelevantes pra entendimento da proposta e,/ou prccedimento

úciutório, bern como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada

6.13 O Valor estimado da preseate licitação é o consmte do Anexo I - Termo de Referàcia.

7- DO§ PROCEDTMENTOS LICTTATÓRIOS

7. l. Na de, hora e local designado ncsto edital, em ato público, a COMISSÀO ESPECIAL DE

LICITAÇÃO ÍÊc€bcÍá crn envelopcs distintos e fcchados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para

húilitação e propostas.
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7.2. Serãrl- iniciâlmeote abertos, e,m sessão pública, os envelopes contendo os docrmrentos referentes à fase

de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e ouÍninados pela Comissão Especial de Licitação s€rão
julgadoq dando-se imediata comunicação do resrltado se pre$írte todos os licitantes. Caso a Comissão
julgue neceslária, podení srspender os trabalhos licitatórios para poserior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitaçâo, da qual lawaní ata como de tei, publicando o resultado no mural da
unidade escolar e encamiúando por e-mail institucional as participantes.

7.3. Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes cont€ndo as pÍopostas permaneceril,o,

devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissâo e licitantes presentes, ficando em poder daquela até

que sejajulgada a habilitação.

7.4. Serí procedida a ósrflúa dos eÍlvelop€s contendo as pÍopostas das licitantes habilitadas, apôs

tralscorrido o pÍazo s€m interposição de recursos, ou tenha haüdo renúncia expressa do prazo recursal das

iicitantes irabiiitaias e inúiiiudas ou após o juigamento dos rectrsos interposÊos.

7.5. A Comirslo mrntcrá cm scu podcr oo envclopcs propotes drs licitrtrta hrbilitrdrs' dcüdrocntÊ
rubricados, rté o término do pcríodo rccursrl, de que trata o inciso I do rtigo 109 da tei Federal no

8.66t93, e strâo dcvolvidos, no estado ern que foÍam entregues à Comissão.

7.r5. Das reuniôes para recebimurto e abertuÍa <ios envelopes <ie documentaçâo e pÍoposta, serâo lawadas

atas ciÍcunstanciadas, que mencionarão todas as ocorràtcias que interessarem ao julgamento da Licitação,

devendo as mesmas serern assinadas pelos membros da Comissâo e pelas Licitanles presentes.

7.7, A Comissão Especid de Licitacão podcró oromover dilipências em oualouer fase da licitscão. nog

tcrmos do § 3o. do art 43 da Lei Federal E.666y'93. oara esclarecimenlos e dúüdas.

08 - DO CRTTÉRIO DE JIJLGAMENTO

8.1 O júgaÍnento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispôe o art. 45

da Lei FedeÍal no 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no mcnor praço Por lotc, consorntc ilots ó.1.1 c63.

8. I -2. Será declrada vencedora a proposta que apÍeseotaÍ menor precú por lote. desde que atenda a todas

as origàrcias estabelecid"" nese instnnnento;

t.13. Ncnhum itÊm imcrido cm lotc scrá rdiudicado scimr do v.l'or cstim.do no ÚGroo dG rcÍGrhci'
(rBcro n. o ousl podcú scr rcvisto strrv& dG impuqtrrclio fundrmcntrdr nrs condicõca c Drszos
prcvigtos n6te cdital

8.2. Serâo desciassific«ias as proposas que

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;

b) ApÍesentaÍem preços irriúrios, simMlicos ou abusivos;

c) Apresentarern propostas alternativas tendo como opçfu de prego ou marcq ou ofeÍta de vantagern baseada

nas prqo*as das deinais ücimtes.

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o rt. 3', § 2'da tei
Federal n. 8.66t93. Persistindo o empate, a Comissâo Especial de Licitaçâo re,,llzará sorteio, em ato
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público, púa o qual todos os licitantes serão convocados consomte §2o do rt. 45 da citadâ Lei, vedado
qualquer oúro proccsso.

8.3.1 Uma vez convocad:§ as ernpresas ernpatadas e estas não denderern ao chanado, a Comissilo realizaÍá
o sorteio sem a sua pÍesença-

8.4 Será desciassit-icada a propost4 cuja especifrcaçâo estiver incompativel com o (s) objeto (s) especifrcados
no Anexo I - Termo de Referência, ou aind4 aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de ÍevogaÍ ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal no 8.66ó193.

8.1 8.7 ô juigamento <ias irabiiitaSes e proposias ocorreni dan«io-se coúecimento do resuiiado, em sessão

pública que será marcado paa tal fi4 desde que prescntes todos os licitmtes
&2 hóilitados, caso conriârio será o mesrno publicado no Mural da Unidade Escolr e ATA Julgamento de

rçsultado enüada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publitrndo o rtsultedo no Diírio
Oficid do Estrdo (§ 1" do arL 109 de Lei Fcdcrel n" t.66ó/93).

g - DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamenkfoios

Do@o Orçamenuária: 2020.2401.12.361.100E.2019.03.109.90 - FNDE
2020.r7 50.12.361. 1008.20 19.03.240.90 - TE
2020.2401.12.362. 1008.20 19.03. 109.90 - FNDE
2020.17 50.12.362. 1008.20 19.03.240.90 - TE

Valor total estimado: R$ f$.1f6,70 (canto e cinquenta mil, €nto e dezesseis reais o s€tenta

centavos).

IO - DAHOMOLOGAÇÃOEDAADJUDICAÇÃO

a

a

l0.l Transcorido o prazo recursal e decidido os rEcursos evetrtualm€nte ht€Ípostos, o proc€sso ücitdório
sení submetido à aereciaçâo do CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBf,RTO MOREIRA, para

adjudicação do (s) seu (s) pÍodúo (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitaçio,
convocando-se apóx púa Íespectiva (s) assinatura do contrato.

11 - IX) CONTRATO, DA EXECUÇÃO g Oe rrSClLtzAçAO

1l.l O fornecimento deverá s€r gxecutado conforme Anexo I - Tenno de RefeÍência.

Convilê 202'lt1
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o Ndureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEOE
r ()BS: as dotacões serâo de 2021 ouando dimonitrilizar.
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ll.2o PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO s€Íá de dé 05 (cinco) diâc. úteis! contadG da
convocaçâo da licitante se o convocado Dão assina o contrato €ín ternpo hábil, d€caiÍá o direito à
contratação, sommdo com a previsão de possibilidade de prorrogação de p,razo, de acordo com o que

estahlec€ o aÍt. 64, caput e §l', da L,ei Federal no 8.66ó193.

I l2.l Quendo dc assinrturf, do contrrto I contratrde devcrí eprcscnter:
a) kova de reguiarida<ie junto ao CADII$ ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos nâo

qütados de Orgilos e Entidades Estaduais, nos termos do rt. 6, I, da Lei Estadual no

19.75412017:

b) Ccilidno Ncgativa dc Suspensão e/ou lmpedimcnto dc Licitrr ou ContrataÍ com a

A&ninistação Pública, nos termos do §4o, rt. 5, do DecÍ€to Estadual n" 7.42512011.

I1.3 Os prodúos, objao do presente poccdimento, scrão rcccbidos para verificação de conformidade com o
Anexo I - Termo de Refaêúcia deste edial. Apos esta verificação, se os prodúos denderem a todos os

requisitos, serâo destadoq caso contrário, o fomecedor deverá realiza as adequações p€Ítinentes e até

mesmo a úoca do objao, se necessário, pra atender aos requisitos mínirnos descritoi sob pena das sanções

legais cúiveis ao caso.

i i.4 A execuçào do consato deverá ser acompanhada e frscalizada poÍ uÍn Íepresentante da administagâo
especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

I 1.5 As obrigações d€c.rÍent€s dests licitação a seÍ€Ín fiÍmadas entre o Conselho Escolar e a proponente

ve,ncedora serão formalizadas por meio de cotrtrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação ügente e na pÍoposta vsncedora.

I l.ó A conffiada fica ob,rigada a accitar nas mesmas condições contrduais, os acÍésitmos ou sWressõcs do
fomecimento oontratados nos limites estabelecidos no § l' do Art . 65 dal*i n" 8.66619?.

It.7 Os acréscimos ou supressôes aludidas no itern anterior somente se darfu mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

i i.8 Quancio <io fi:mecimento, as quanti<í«ies ooderão ser aiteradas oara mais ou para menos bem como as

datas podem ser modificâdas de modo que atendaÍn às necessidades da Unidade EsoolaÍ. de acordo com

a demanda mensal. tendo em üstâ o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Coüd-19);

ll.9 Se a licitante vencedora deixar de fiÍmaÍ o contÍato no pÍazo de 05 (cinco) dias após a convocaçiio, o

CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRA poden! nos tsrmos do § 2', do AÍ. 64 da
'Là 8.6t66ti93 e aitera$es posteÍioreq corlvocaÍ as iiciiantes ÍEmaresc€ntes, observada a oniem rie
classificação para fazâlo em igual pÍazo e nas mesmas condi@ da primeira classificad4 inclusive
qumto ao preço.

12 . DASAMOSTRAS,Ix)PRAZODEENTREGA,DAEXECUÇÃO,DAFISCALIZAÇÃO
l2-l O fornecimento deverá s€Í confomre Edital e Anexos, a contar da data de emissâo da Ordem de

Fornecimênto, rndo que esta devcrá ser efetuods somcnte após assinatura do contrato pclo Prcsidentc
dO CONSELHO ESCOLAR JOÁO ROBERTO MOREIRA.
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12.2 Se a licitante vencedora deixr de fomecer os alim€ntos dentro do praz, e nas condiçôes
pree'sCOeteciaas, scrn manifestaçáo por escÍito e mita pcla Contratui€, srjciw-seá as Pcnalidades de*e
Edital e legislaçâo pertinente.

12.3 Será solicitada aÍnostras dos gêneros alimenticios especificados no Termo de Referênciq a critério
do CONSf,LHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRA, para avaliação e seleção dos produtos a

serem a<iqün<ios. as quais deverào ser submetida" a testes necessários.

12.4 DEVERÁ SER DESIGNÀIX) UMÂ COMISSÃO COM 03 (TRÊ9 INTEGRANTES DO
CONSELHO ESCOLAR OU SERVIDORES DA UNIDADf, ESCOLAR INDICADOS POR
PORTARIA, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a finalidade de avaliar as AMOSTRAS,
levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos pÍodutos descritos no Termo de

Reíertencia-

12.5 Os integÍant€s indicados, respeitando o poder discricioruí,rio, buscando atender o anseio público de obter
alimentos de qualinade, TERÃo A oBRIGÀÇÃo DE f,MITIR uM RELATÓRIo DE APRovACÃo
DAS AMOSTRAS ou ernitir uma Declaração rejeitando, se for o carc, quando esses não denderern os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência solicitando a substituição dos mesmos;

12.6 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administragão especialmente designado, permitida a contatagão de teÍceiros para assisti-lo e subsidiáJo de

informações pertinentes a essa aribuiçílo.

12.7Cúerí à Secretâria de Estado da Educagão por meio das Coordenaçõcs Rcgionais dc Educação, a
coordenação, supervisâo e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RECLIRSOS ADMINISTRATIVOS

l3.l Todos quantos participarem desta licitaçilo tem o düeito público subjetivo à observância do pertinente

procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lçi Federal no 8.66ú,193 e legislação

p€Ítinente.

l3.l.l Decúá do direito de irnpugnar, p€raÍrte a administração, os teÍmos deste Edital de Licitação aquele

que, tetrdc.o aceito sern objeção, vier a apontar, depois da ab€rtura dos rabalhos licildórios, falhas ou

inegulridades que o üciarer4 hipótese em que tal comunicaÉo nâo terá efeito de recurso.

13.2 Dos atos decorrentes da execugão deste Conüte cabe r@uÍsos nos casos e formas determinados pelo rt.
109 da tri Federal no 8.666y'93 e alterações posteriores.

13.3 O recurso será interposto por escrito no pÍazo de 02 (dois) dies úücis, a contaÍ da intimaçâo do ato ou

lavratura <ia ara, devendÀ ser dirigido ao CONSELHO ESCOLÂR. JOÃO ROBERTO MOREIRÁ, por

meio da Comissáio Especial de Licitaçilo competente.

13.4 Interposto o Íecurso, será comunicado as dernais licitantes, que poderão impugnáJo no yazn de 02
(dois) dias úteis.

13.5 O RECURSO sÉ,rá dirigido ao Prcsidcotc do COI{SELHO ESCOLAR JOÃO nOBERTO
MOREIRÂ, por intennédio da Comissão Eryecial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisâo em

até 02 (dois) di.s úEis, contados do término do prazo concedido as demais licitútes para oferecimento de

SGcntrÍir de Estado d. Educ.Éo - SEDUC
GeÍência do Licitêçáo

Quinte Avênúa, Qô.71,n'212, s€toí Lestê Vils Nova CEP: 74.643030
Gd&ria - GO
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14 .DOPAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuadoE!§@ggÍe eÍn conta jurídica da ernpresa contÍatada. no prazo de 30
(trinta) dias corridos e efetuado por meio de TransfeÉncis Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscris
Etetrônicas, deüdamente atestâdas por quem de direito, uma vez conclúdo o processo legalmente adotado

pelo CONSELHO f,SCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRA, para soluçâo de seus débitos.

14.2. Somente será efauado o pagamento da parcela contratual executada mediante ernissão de Nota Fiscal

EietÍônics devidmeÍrte atÊstada poÍ quem de diÍeito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O CONSELHO ESCOIÁR JOÃO ROBERTO MOREIRÂ, paCar4 à contratadq o valor do

foÍneçimento, ern pucelas mensais de acordo com o Edial, e mediatrte apresentagão das certidõ€s

ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contsatad4 tendo em üsta o s€u dever, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidads com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação, nos termos do ú1. 55, inciso XIIL da Lei Federal n" 8-666/93

15 - DARE§CISÃODOCONTRATO

l5.l confonne disposto no lnciso I[ do artigo 55, da Lei Federal no 8.666191, a GoNTRATADA
recoúece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do atigo 77 do

referido Diploma Legal ;

l5.l.l A ocorÍência de quaisquer das hipóteses preústas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193 ensejará a

rescisão do pÍesente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podsÍá s€ dr por uma das formas

previstas no artigo 79 da Lçi Fedsrâl n' 8.666193, Não há hipótesc de resçisão de Pleno direito, nctn por ato

rrÍilderal da Conffid&

15.1.2. Os cssos de r€sçisâo contratuat serão formalmente motivados nos atúos do processo, assegurado,

prwiameote, o conü-aditôrio e a mpla defesa"

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de aúoÍizâçfo escrita e firndamentada da

autoridade competente.

15.1.4 A rescisâo determinada por ato unilateral e escrita da AdÍninistração contratante, nos casos

enumeÍados nos incisos I a XI do artigo 78 da tÉi Federal no 8.666193, acáÍreta as consequências preüstas

nos incisos I a IV do rtigo 87 do mesmo diploma legal, sern prejúzo das demais sanções prwistas.

16 . DA§SANÇÔE§ADMfl§TAATIVAS

16.l A rearsa injustificada do adjudicatário e.m assinar o contrato, accitar ou retirar o instrumento

eqüvalante, denro do prazo estabelecido pela Administração, csÍacteriza o descumprimento total da

obrigaçâo assumida sujeitandco à penalidades legalm€nte estabelecidas.

Convilê 2021/'l

possíveis impugnaçôeq de que ffia o it€Ín axÍ€Íior, ou nessê mesno praz), fazêlo súir devid'meote
informados.

13.6 Subindo o recurso, o Prcsidente do Conselho Escolar proferirá a sra decisão no prazo de Ol (dotr) dirs
úeis, contados do recebimento do recurso, proveniente da CoMIssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

l3.7Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.
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16.2 Pelo atraso injustificado na execuçâo do objao da ücitação, san prejuim rlas deinais sanções
regúmentres preüstas, o contÍdsdo es.tmí sujeito à aplicação de multa de mora, obcdecendo os següntes
limites máximos:

ló.4 Os valorçs das multas dç mora podqrâo sí dÇscontadas da Nota Fisçal, no momsnto do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relaçito à Contrarada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas ú poderão ser relevadas, motivadaÍnente e por conveiriência

administrativa mediante ato do Secretií,r'io de Estado de Educação, devidamente jusúficado.

16.6 Pela inexecuçÍb total ou prcial do objao da licitaçâo, a dep€n&r da gravtdade do *o praicado, a

Administração poderá opta pela rylicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 ds t€i
Federal no 8.66ó193.

16.7 As penalidades serÍio obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no carlo de suspensão de licitar a
licitante devení ser descredenciâda por igual período, sem prejuízo das multas prwistas neste Edital e dâs

demais cominaçôes legais.

16.8 As sanções preüstas nos incisos 1, III e IV do aÍt. 87 da L€i Federal no 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntqmente com a do inciso II do mesno artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
pÍocesso, no prazo de 5 (cinm) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso iV do artigo 87 da t,ei Federal no 8.ffii93 é de competencia exclusiva
do Secrarírrio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no Í€sp€ctivo pÍocÊsso, no prazo de

l0 (dez) dias da abertura de üstq podendo a reúilitaçiio ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicaçâo.

t6.10 Em qualquer hipótese de aplicaçiio de sanções sení assegurado á licitante vencedora o conraditório
e a ampla defesa

17-DA CONCTL|AÇÃO E MEDhÇÃO

17.1. As contovgÍsias wentualmente surgidas quanto à formalização, execuÉo ou enc€rram€nto do ajuste

decorrentes desta licitação s€râo submetidas à tentativa de conciliagão ou mediação no âmbito da Câmara de

ConYile 2O211'l

I - l0olo (dez por cento) sobre o valor do contato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
no de recusa do adjudicarírio gm fiÍmaÍ o contrato, ou ainda na hipótese de DegaÍ-se a efetuar o reforço da

caução, «iento de l0 (dez) «üas contados da data de sua convocaçâo;

ll - 0,3o/o (tês decimos por c€nto) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍte do
fomecimento nâo realizado;

lll - 0,7o/o (sete decimos poÍ ccnto) sobre o valor da pute do fomecimento nil,o realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

ló.2.1 A multa a que se refere cstc ütigo não imped€ que a Administra@ rescinda rmilúeralmcntc o
contrato e qüque as d€,mâis sanÉes pÍcvistâs nesta Lei.

16.3 A multa dsverá s€Í recolhida no prazo mríximo de l0 (dez) dias conidos, a conE da dda do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Esado da Educaçâo.

Sêcrelariâ de Estadc da Educação - SEDUC
Gcéncia de Liitâçáo

Ouinta Avsnida, Ad. 7'1, n' 212, S€lor Lcata Vils Novâ CEP: 74.ô43030
Goiânie - GO
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Conciüação, Mediação e Arbitragern da Administração Estadual (CCMA), na forma da tri Estadual no

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da lei Complementar Estadual no l,í4, de 24 de julho de 2018.

IS- DA CLÁUSIILA COMPROMISSÓRIÀ

18.1. Os conflitos que possm $ÍgiÍ Íelúiyam€ e âo qiuste decorÍeote deÉÊa licitação, easo não puderem
scr equacionados de forma migável, s€Íão, no tocante aos direitos parimoniais disponiveis, srbmaidos à
rbitragem, na forma da tri Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da lri Complementa Esadual
n' 1,14, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os rárbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do
Poder Judiciário pa"a julgrnemo desses conÍlitos, consoúte Ansxo I da Minuta Contr*ual.

t9 - DASDI§P'O$ÇÕBSCUnAIS

19.l Este Edital e seus Anexos, bern como a proposta da Licitante, farão parte integrante do contrato.

19.2 Após a apresentaÉo da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponante

sujeits as condições, yaza de entregâ, gaÍanti4 marca do produto e proço pÍoposto para cumprimento do
contrato.

i9.3 a ryesentago <ia proposta üncula o ücitante propon€nte aos t€rmos e condições gerais e eçeciais
deste instsumento convocaróÍio, fimcionando como múifesÊação de inteira reitaçâo e submissão às normas

ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o pÍ€sente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumEntada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da

i,ei Federai no 8.66r5i93), sern que caiba aos proponeÍrtos quaiquer ciireito à indenização ou reciamaçâo, nos

termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitaório induz à do contrato, ressalvado o üsposto no parágrafo único
do artigo 59 da Lei Federal no 8.666/93.

19.4.2 Os licitâútes nâo t€rão direito à indenização eim decorÉncia da múaÉo rio procedimeno licitatório,
ressalvado o direito ô contr*ado de boa-fé de ser rrssrcido pelos encargos que tiver srpoÍtâdo no
cumprimento do contrdo.

19.4.3No caso de desfazimento do proc€sso licitatório ficam assegurados o contraditório e a anpla defesa.

19.5 À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmurte o objeto deste Edital, ficaado obrigada,
perante ao CONSELHO ESCOLAR JOÂO ROBERTO MOREIRA, pelo exato cumprimurto das

obrigações decon€ntes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 2l de junho de 1993

e Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezernbro de 2012, e na omissõo desta, pelas dernais diplomas legais
Federais, Esaduais e Municipais e pela Comissão Especial d€ Licitaçe do CONSELHO ESlCOll\R
JOÃO ROBERTO MOREIRA da Sec,raaria de Estado da Educação.

SêcÍêt Íi. dê E3tado d. Educrçao - SEDUC
Mncá dê Liilá9âo

ouiÍ a Avenida, Qd.71, no 212, Setor Lesle Vilâ Nova CEP: 2t.64«)3o
Goiània - GO
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19.7 O desatendimento de exigências formais não esseirciais, não importaÍá no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a afeÍição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta Seirdo que:

Exigàrcias fonnais não essenciais silo aquelas cujo descumprimento não acarrcte inegularidade no
procedimorto, em teÍmos processuais, bern como não importe em vantagem a um ou mais licitantes em

detrimento dos demais.

i9.8 Nào haven<ío expe<iiente ou ocorrendo quaiquer lào superveniente que rmpeça a realização do certame
na data marcada, a sessâo será automaticamente Íansfsrida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão Especial

de Licitação do CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRA da Secretaria de E§ado da

Educação, em contrário.

19.9 E facultada à Comissão Especiai <ie Licitaçâo ou Àutori<iade Superior, em quaiquer fase <ia iicitaçâo, a
promoçâo de diligência a esclarecer ou a complem€ntâÍ a instÍução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveÍia constaÍ originalmente da Proposta;

19.10 O represêntante ou preposto ú podení manifestar durante o procedimento licitatório caso apres€nte

no Envelope 0l (documentaÉo), documento pÍocuÍaróÍio e identidade do representante ou preposto, com
recoúecime,nto de firma e autenticado Íespectivanente.

l9.ll Para coúecimento dos interessadog expediu-se o pÍesente Edital, que terá sua cópia afixada no
quadro proprio de aüsos do CEPI JOAO ROBERTO MOREIRA localizado na Av. Serranópolis no 81, Vila
Paraíso II bern como, Publicação na imprens4 estando a Comissão Es?ecial de Licitaç,i,o à disposição dos
interessados no horário de 8:00h as ll:00h e das l3:00h as l7:00h pelo Fone/ (064) 3632-1015, nos dias
úteis.

coMrssÃo ESPECTAL DE LTCTTAÇÃO, CONSELHO I§COLAR JOÃO ROBERTO
MOREIRA, em Jataí - GO, aos I I dias do mà de janeiro de 2021.

5
Presidente da Comissão Especial de Licitação

I" MEMBR

2'MEMBRO

S.cnirÍia de Éstedo d! Educaçio - SEDL,C
cêrênctr dê Liitâçáo

Quinta Avenide, Qd.71, no 212, Setoí Lestê Vila Nova CEP: 74.643030
Gdânia - GO
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AÀiEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO

l.l Constitui objao dese contrdúo o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, para

atend€r ao CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRÀ no município de Jaraí - GO,
conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I -
Termo de RefeÍênci4 que é parte integÍante deste Contrato' indepandentemente de Eanscriçâo.

2. DA DEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitaüvos pÍevistos neste Termo de Referência poderão sofrer alteÍação, alé o limite permitido
pela legislação especifica vigente, de rcordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

2.2 A proponente veÍrcedora é responsivel pela qualidade fisico-quimica e sanitrária dos produtos licitados.

2.3 A Unidade EscolaÍ, r€pÍcsentâda pelo Consclho Escolr, reserva-sc ao dirdto de recusar todo ou

qualquer poduto que nâo Aenda as especificações cosmtes ncste odital e na legislsçâo pcÍtin€nrc.

2.4 O Conselho Êscolar poderá avaliar todos os tipos de produtof a qualquer temPo, eÍn relaç5o à sua

qualidade e peso tiquido e não aceitará os que não cendam as exigências previstas neste edital e na

legislação pertinente.

2.5 Não serão ac€itos produtos podres, danificados ou com prazo de validade veocido;

2.6 Os produtos que foram submAidos a algum tipo de processam€rÍlto, deveÍão estsÍ embalados e rotulados;

2.7 A rohrlagem dos produtog inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica ern vigor;

2.8 Nâo s€rilo aceitas ernimiagens anassa<ias, oü<ia.ias, com vazúrentos ou quaiquer ouúo <iefêio que

possa comprometeÍ a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, som€nte s€rão aceitas ernbalagens nas quantidades e medidas

especificadas no edital;

z.iA Em caso cie nâo conôrmi«iaie, enre o prociuto etrtregue e o cotario, a COi ITRÁTÂDÀ será

comunicada e deverá, de imediao proüdenciar a reposigão dos produtos na quantidade ÍefeÍente ao lote

reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado deverá atender à seguintes estimativas e quantidades:

I ANEXO I - TERI,IO DE REFENÊNCh - I-OTE I/SUPERMERCADO

SccrtlaÍb d. Est do & Educâçào - SEDITC
Gêrência de Lidtaçáo

Ouinte Avenida, Qd.71, no 212, Sáor Lêsle Vila Nova CEP: 74.643030
G{iània - Go

ITEM UNID QUANTIDADE
DrscRlMlNAÇÃo Do PRODUTOS (Gêneros
Alimêntícios)

PREÇO
tNrT.(R$)

PREÇO TOTAL ($)

1 PCT 100
ACHOCOLATADO-em pó, instantâneo com
os sequintes ingredientes básicos: açúcâr,

I 60 960,00

ConYile 202111



3 KG

4 KG

50

50

ALHO{raudo do tipo comum, classê 06,

cabeçâ anteira Íilologicamonte
desênvolvido, com bulbos olrados, sem
denos mêcânicos ou causados por prage
de acordo com e Resoluçâo 1218 da
sCNNPA. Acondicionedo em sâco pláslico
lr6ansparente contêndo 1 kg, atóxico,
resTistênte, hermsticamente vedado,
contSêndo rotukl coín dela e validade,
id€fltifica@ do Prodúo, marc.t do
fabricente, prazo de validede, e pêso

liquido, com rêgistro no Minist&io
Compêterüe. Validadê mínima 06 mêsês a
partir da entrega ne unidede escolar. O
proctuto será rejeitacio quanob:

transpoítado em veículos suio, e oÚcom
sua idadê dâ
ÂillDo DE UILHO-amido de milho,

sua ualidade metida

produlo emilácêo extraídos do milho
fabricado a partir de metérias primes sâs e
limpas isenta de matérias teÍrosas e
perasitãs, náo podeítdo 6stâr unidos,
foÍmêntâdos o{J rançosos. Sob a forme de

É, d€verão píoduzií ligiera crepitaÉo
quando comprimido entre os dedos.
Embalagem em Acondicionado om saco
plástico transparente contendo 5009 ou kg,

etóxi€, resistents, h.'n,^1eti*mente
vedado, corúêndo rotulo com data e
validade, identiÍicaÉo do produto, maíce
do Íabricente, prazo de validadê, o pêso
liquido, com rêgistro no MinistéÍio
Competente. Validade mínima 06 mêsês a
partir da entrega na unidadê êscrlar. O
proouto sêrá reieitaio quan(b:
trensportado em veículos suio, e oÚcom

10,09

1.186,m

504,50

2

caceu e lêite.isento d6 malêíhis êstranhos.
Pacote de 8OOg, acondicionado em ceixe
de pepelão, resistente, com data dê
Íabriceçào ê prazo no almoxarifedo cêntral
de 08 meses.o prodúo s€rá rêj€itado
quando: Eanspoítado €m veículos suios,
êr^' ' ^' 

râlidâÍlâ /..tmnrírmêfi.lâ
Yes,,vYee w|,|J. v,. tvuYv'

promovêndo â contaminação cruzada.O
produto dove ser dê qualidade similar ou
supeÍior ao das marces Nescau e Toddy

13,10 'I .310,00

AçÚCARCRISTAL, bíanco, sem
impurezas, acondicionado em saco dê
polietileno trensparentê, pacoto de skg,
com data e fab,ricaÉo e prazo <ie validarie
mimiíno de 12 íÍÉsês, a contar da data de
entroga ne unidade escolar. O prod.tto será
rejeitado quando: transportedo em veículos
sujo, e ou/com sua qualidad€

100

comprometide

PCT

23,72

S.cÍttlÍi. d3 Edrdo dr Educaçlo - SEDUC
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Pct de
5kg 500

100

AÍroz rêndoso e Tio

ET,tíIUA FERMENTÂDÀ - sabor
morango, abac€xi, banana{êsfriada com
têmpêratura êntre 20 c a 50 c, embalagem
de 900 ml contendo: informações
nutrionais, date e lote dê fabricagão e
validad6, contato para alondim€nto ao
consumidor, Validade de 45 dias.
CeÍecleÍÍ$ica Sensorial: consist&Eia
liquida, odor ê saboí: caracioÍííica. Será
rojeitado o Íedúo que so apresênter suio,
ê/ ou que contrariam a regulemêntaÉo
vigerte, transportado de formâ inadequado,
em veículos de rêfrigoração qaÍa
â^^â'li.i^^á-lô nê \,ôí^' 'lnÊ ílactinãÍ{^§ â^

transportê devem possuir instrumonto de
controle que permitam vêrificar a umidade.
O Produto deverá ser dê quâlidade da
Itambá. Oeverá sor entreguo nas Unidades
Escoleres dê ênsino.

SacratrrL da
E.trdo dr
Eâlc.çto

25,26

5,36

7 ,79

12.630,00

536,00

389,50

6 PCT 924,0018,48

BATATA PALHA-pacote dê 1 kg, fina,
s€quinha e crocant€- Prodúo obüdo a partir
do processamento da batatâ dêscescada,
ralada tipo pelha, intêgra e frita 6m óleo
vegêtal is€nto dê ácidos graxos trans. A
batata d€vê ser obtida, proc€ssâda,
gmbalada, amazenada e conservada em
condiÉes que não produzam ê/ ou agrêgam
substancies Íísicas, químicâs de sujidades,
parasites e larvas. Embalagem primaria: Íirme
composta de polietilêno, poliéster e elumínio
ou similar, hermeticamente fechado com
capacidadê pará 1kg, seÍn denilicaÉo ne
embalagaín e/ ou produto. O píoduto d€ve
ser is€nto de corantês. O produto seÍá
roioitado quando: trensportâdos em veíqJlos
suios, ê/ou com sua qualidade comprometida,

50

cruzadapromovendo a co

LT7

BISCOITO DOCE tipo Merie; aromatizado
anificiaimonte; textura crocante; embaiagem
duple fac€ de polielileno etóxico, com50

do valor

8

S€ctÊt Íi. d. E3tado da Educeção - SEDUC
Geéncja dê Lirtâçáo

Quinta Avenida, Qd.71,í1'212, Setor Laste Mlâ Nova CEP: 74.ô43030
Goiânie - GO

Convite 202111

tt

5

ARROZ GRÃO LON@ Fllilo TIPiO l. E o
pÍoduto constituído d€ grãos de aÍroz
(Onza Sativa L.), dasse longo fina,
submetida a beneÍiciamento e classificaçáo
dê acordo com padrÕes €stab€lecidos p€lo
Ministário da AgriqJltura, sefra rêcente. O

^r^Íi ^ 
davará sêr ^^n.litr 'íÍl.r dê mâlÁriâ<-

,J'vYerv evre,s

primas sãs, limpas e isentas de matéria
t6rrosa, de parasitas e dê dêtritos animais
e/ou vegetais. Acondicionado em
êmbelegem plástica dê 5 Kg, contendo a
identificaÉo do produto, data de validedê
no mínimo de í2 mesês. o produto deve
ser de quaiidade similia or: superior ao

PCT



9 PCT 50

1'l KG 10

12 LT 20

SALGADO TIPO CREAM
CRACKER tipo crêem cÍacker, deverá sor
obtido de matérias primas sáo e limpas.
Serão rêjeitados biscoilos mal coádo,
queimado e de c€racteres organolépticos
anormais, não podendo apresentar
quebrdiço - êmbalagem pÍimaria em
pacoles impêrmeávêis lacredos com p€so
liquido de 400G, tendo duple embalagem e
em emiraiagem seornoaria cie caixa <ie

CREUE DE LEITE- O cromo de loito do
caixa â o de ê dostinado ao
coiunlnarlos para dar 3abor aol
alimontos. São ideals para Í€celta3
doc6s, salgadas, frlat ou quentos.
Contudo, o do caixa vem misturado com
o soro quo o deixa um pouco mai3
líguido. Embâlegem de 1 kg contendo:
informeÉes nutrionais. deta e lote d€
fâbricação o validad€, coíÍato Êft
atendimento ao consumidor, Velidade de
30 dias no mimino. Caracierística
Sensorial: consistáncia liquida odor e
seboi caraderístice. Sêrá rejeitado o
rêdúo quê sê aprêsentar sujo, e/ ou que

^ . ^. J^á^Âl^^Ã^ t,i^^^a^
rJvr lú.rr rér r a regurarr9r r(ol'êu YrYErrto!

transpoítado de forma inadêguâdo, em
vêículos de refrigeraÉo para acondicioná-
lo. O produto s€rá roieitado quando:
transportado êm veículos suio, e ou/com
SUA ualidade com rometida.

sa<nt .h d.
E.üdodr
fOw$o

8,34

14.96

8,39

417 ,@

29,s.20

419,50

nutricionel, peso, fab,ricante, data de
fabricaÉo e validado; embalagem de 8ü)g;
velidade mínima de 6 m6ses a contar da dala
dê entrêga

'l 1 ,40 114,m10 KG 10
CALDO DE GAL]NHA Caldo de gelinha
emb. Dê 01 kg(marc€ de boa qualidade)

84,50

COLORAU {condimento) - êmbalegêm
contendo 5OOg, É fino, puro, de coloraÉo
avermelhada intenso. com odoÍ
c€raclerístico, sêm acréscimo em saco de
fubá, isonto de parasita ê outros materiais
êstranhos. Acondicionado em saco plástico
transparêntê, atóxico, resistente,
hermeticemente vêdado, contêndo rotulo
com data e validade, identificaçáo do
pfoduto, marcÍi do fabricentê, prazo de
validad€, ê pêso liquido, com registro no
Ministério comp€teÍ e. Validâde mínima 06
meses a partir dã entrêga na unidado
escolaí

EXTRATO DE TOMATE- embalagem êm lata
de 850 kg-o prodúo deveÉ êstar isênto de
fermêntaçáo. Cerectêrística: asp€cloflasse
êspêssa tipo pasúa; cor vermelha com chêiÍo

13 T 50LA.

t2

pepelão.

8,45
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14 KG 100

e sabor tr6prio. O proúno nb (bvêÍá coÍ €r
sujidades, paÍasitas e larvas. As latas
deverão teÍ o reveslimgnto interno apíopíiado
e não podêíão e$ar amansâdas,
ênferrujadas ou quaisquer outros asp€dos
quo alterem a qualidade do produto. O

^rí'á' 
|t^ ílar,Àrá .âGí!âitâ. â la.riclâ^â.! vi.tante

t/, vYsrv evrvts ,vgPe,.u' s

A validad€ deverá no mínimo de í2 m€sês a
partir da data dê entrega. O produto será
rejêitado quando: trensportado em veÍculos
sujo, e ou/com suâ quelidade compromêtida,
promovendo a contaminaÉo cruzada. O
produto d6ve se dê qualidade similar ou
superior ao das marcas GOIALLE OU
ELEFANTE
FARINHA DE MANOIOCA - as farinhas
deverão ser Íabricâdes a partir de matérias-
primas sãs e limpas, isentas de matéria
tenosa e parasitos. Náo poderáo ester
úmides, fermentedas, com presenç€ de
moÍos, rençosas, com odor e sabor náo
característicos ao produto. As farinhas
devêrão ob€decêr aos seguintes padróes:
sêcâs, finas, com coloraÉo: amarela ou
branca, êmbalada com sacos de polipropileno
pigmentado, embalagem contendo 1 Kg, com
dadcs de identificaçáo do $oduto, marca do
ÍabÍicante, píazo de validade, peso líqui(b ê
de acordo com a ResoluÉo 1ü74 de
Comissáo Necional de NoÍmas e Padrõe8
para Alimêntos - CNNPA. O pÍodJto sêíá
rêjeitado quendo: tÍansportados em veículos
su,os, e/ou com sua qualidade compromêtide,
promovencio a coniamina$o cruzacla.

s.crdr d.
E t do dr
Edu.rdo

9,84 984,00

2 5Í8,00

8,03 160,6015 20 FARINHA DE SOJA-

33,50KG 10
FARINHA DE TRIGO Farinha dê trigo
embalaqêm com 1kg de boa qualidado

16

FEIJÃO CARIOCA- tipo 1€rãos inteiros e
ciaros, aspecto ixiiiroso, iiso, isenta rie
metéries teÍÍosa, @ras ou coÍpos
estranhos, fungos ou parasitas o livre de
umidadê, pacote de 1kg, embalado em
seco plásticrs, transparentes, isênto de
suiidade, náo viodos, Íesistentes.
Acondigoados em fardos lâcrados-
contêndo dâtâ de validade e núm€ro de
lote. Velidedê deverá sêÍ de no mínimo 180
dias a partir da d€ta d€ 6ntrege, com
rêgistro no Ministério da agriculture. O
produto será reieitado quandr:
trensportado em veículos suio, e oúcom
ê"â 

^r,âli.lâ.1â 
ê.lín^r.ríYtatiílâ 

^Í.líYr^\,and^vYY YYY(Yqvv w".P.Y.rtv.,vvr

a coírtaminaÉo cruzeda .

PCT 100 MACARRÃO COM OVOS-MACANãO 3,13 313,0018

Convite 2021/'l
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3,35
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19 KG

21 KG

parafu so, embalagem plástica, transparentê,
rêsi$ente, bem vededo, com 5OOg. massa de
sêmola com ovos. Produto isenta d€
suiicidadês, parasitas, lervas e materiais e
êstranho e de sub§tancia estrânha ou nociva,
não podendo ostar fe{mêntado ou rançoso.
nÂwô.á ^ô^tôr dâd^§ .la i.{aôtifi.â^á^rqvt rÚrrwYgv'

procedência, infoÍmeçõ€s nutrionais. nÚmoro
de lote, data dê fabricaçáo validad6. Prazo dê
validade mínime de 06 meses a partir da deta
de êntrê96. O produto será rejeitado quando:
transportado em vêiculo su.jos, e/ ou mm sua
qualidadê comprometida, promovêndo a
contamr cruzada,

15 MUSSARELA

30

7 ,O9

435,00

2.836,00

264,00

,',rê

iodãtedo, embalagem contendo 1kg, com
ideÍ ificaÉo do prodúo, maÍce do fabricante,
data d6 validade, prazo dô validâd€ e. em
sua composiÉo além do sEl deve conter
somentê elho e sal. O produto @verá tor
validade mínima de 06 mesea a 6rtiÍ dà'dãtã
de 6ntrêga. Sêrá rejeitado o pÍotlúo'$]€.sq
apresentár: úmido, vencido, com presenqa de

Dâresitos, larvas, insetos ê corpos estranhos,
não câracterísticos do produto O produto

s6rá reieitado quando: transportado em

veículcs sujo, e oL/com sua qualidade

coÍnpíoÍÍlêtida, promoven<lo a cmtaminaÉo
quzada.

MAIONESE- EMBALGEM COM 1KG sel

241 ,002,41
MILHO PARA CANJICA tipo 1; classe
amarêla; embalegêns plástica de 5OOg;

validede mínima de 5 mesês a contar da data

de entrega

100PCT20

OuÉO Oe SOJAóleo dê soja
natural, obtido dê matória prime vegetal.

Embalagom PET com gooml estado
sanitário, isênto de odores estranhos ou
qualquer substancie nociva, possui aspedo
limpido. A embal4em deverá conter
exataínênte os dados d€ identificeÉo e

orocêdência, do prodtito e númeÍo de
;êgistro. Prezo do validâde mínima de 12

máses a contar a pertir d8 date de êntregE

O produto será rÊiêitado quando:

transportado em vêículos sujo. e ou/com

sua qualidade comPrometida, promovondo

100%

cruzadaa contamí

LT22

636,006,36

OM 30 - câractêrístices

técnicâs: ovos ds gallnha "tipo grands', cãsca

lisa. Os ovos deverão 6star limpos Náo

OVOS CART ELA C

m merincados.estaÍ Embalagepoderão
stériotnrMcaixas rêgrspap€láo,

dePrazoIF ISPOA.CSda
daraa contar51 d asm nrmova idade

100CARY3Otô
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25 KG 50

28 KG 100

SAL- iodado, embalagem contendo 1kg, coín
identmcação & produto, marca do fabíicante,
data, prazo de validade. O pÍoduto deverá ter
validade mínima de 06 mesês â pârtir da data
dê entrêga. será rEjeitEdo o produto qus sê
apres€ntar: úmido, v€ncido, com presença dê
parasitos, larvas, insetos € corpos eslranhos,
não caraderísticos dc pÍoduto. O pÍoduto
sêrá rejêitedo quando: transportado êm
veículos sujo. e ou/com sua qualidadê
coíÍrpÍoÍnetida, píomovendo a contamin4áo
cÍ.J8:ada

FILE OE PEIXE - de primeirâ quâlidade, em
Íilé, congelado, em temperetura dê -18oc com
tolorância de até -1soc. Embalagêm em Íilme
PVC lransparentê ou seco plástico
trensparente, com dados dê identificaçáo do
produlo, marca do fabricanto, prazo dê
validade, peso líquido. Marcas ê cârimbos
oÍiclais de acoÍdo oom as PortaÍias do
Ministério da Agriaíture. Deverá seÍ
transportedo em caÍÍos fêcflados
rêfrigerados, em embalag€ns ê temp€raturas
coÍretas ê ad€quedes, respoitando a
caractêrísticas do produto. De modo que as
embalagens não sê apresente alteradas.
Oeverá âprsssntar as seguint€s
csracterísticas: cor: branco.ros€doi carne:
Íirmê ê elástica; cheiro: próprio ds peixê, ê
em estado de

SacratraL ô
Ert do d.
Etucrçlo

33,35

84,00

data de entÍega

24 POTE 20 REOUEIJÃO CREMOSOSO 2OO 8,67 172,80

'1,68

30,60 153,00b KG AÇAFRÃO

VINAGRE 750 ML 3,52 70,4027 ML 20

3.335,00

39.048,20VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01

ENTREGA DOS PRODUTOS

( )MENSAL ( )QUINZENAI (X)SEiTANAL (X)PARCETADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: CEPI JOÃO ROBERTO MOREIRA

SêcEraÍie úe Eatado da Educâçlo - SEDUC
G€rência dê Licitaçâo

Ouinte Avenida, Oó.71,tf 212, Setor La3le Vila Nova CEP: 7/t.64303O
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S.crataílr d.
Ertdo dt
Eá,t.Co

1 KG

KG

383,552

300

2 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh. LOTE 2/ E

CARNE BOVINA -Caracleristicas
sensoriais: TextuÍa, cor vemêlho brilhantê,
sabor e odor caractêrísticos. Gordure
(máximo 100Á), água (máximo 3%). Será
re.leitado o produto com sinais de
dascongelamento, rocongelamento, sujos,
quê @ntrariem a regulamêntaÉo vigentê,
transpoÍlâdos dê forma inedequada, em
veículos sem refrigeÍaçáo para cong€lados
ína.Âcsári.i siêt.mâ .lâ ôêrâd^Í ,iâ íÍiôl
\i ivYvvre, rY

fechado, isotérmico ê/ou coÍtdr.eidos

iuntamente com ouüos gên€íos ê/otJ
obiêtos. O prodúo dev€íá ser
acondicionado em câixas plásticas, ovitando
que sua êmbalegtsm tênhâ contato direto
com o chão, veículo e outros, para assim
êviiár â contâminação cruzâda. Os veícuíos
destinados ao tran de alimentos
CARNE BOVINA M SCULO - Corte de
primeira qualidede, limpa, picâda em
cubos máJios de aproximadament€ 5 cm,
(t€mpêrature entre 12oc e 18oc),
êmbalagem em plástico transparente de
polietilêno atôxico de 1kg, d€vidamêntê
etiquetada, contendo obrigatoriemênte as
sêguintes informações: guantidadê do
produto, registro (SlM, SIF ou SIP/SIE), a
especificação do corte informaÉos
nutricionais, número de lote, deta de

^r.r.l' '^â'r . vâlií{âí{ê lsênlâ dê ,tssat§
r., v-úiúv

cartilagens, gordura, sebo aponeuroses,
têndôes, coágulos, nodos linfáticos e
n€rvo. lsênte de aditivos, coadjuvantes,
coÍantes e mateÍiel estranho ao da ceme
pura, apresentando cor ê odor
característicos. Caracteristicas sensoriais:
Textura, cor vermelho iviihanie, sabor e
odor caracterísücos. GoÍdura (máximo
10%), água (máximo 3%). Sêrá reieitado
o produto com sineis dê
descongElamento, recongelamento, suio,
que crntraria a regulamentaÉo vigtsnt€,
transportado d€ forma inad€quada, êm
veíqrlos s€m rofrigeraÉo para
congelados (necêssário sistême de
gerador de fÍio), Íêchedo, isotérmico e/ou
conduzidos iuntamêntê com outros
gênêros e/ou obiêtos. O produto deverá
§er acondicionedo em caixas plásticas,
evitando uê sua embal tenha

31,74

23,U

12.173,ffi

7 092,002

PREçO
tNtTARtO(R$)

PREÇO TOTAL ($)ITEM UNID QUANTIDADE
DISCRIMINAÇÃO
(GênêÍos Alimentícios)

DO PRODUTOS

26
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S.cÍ.tllà (l.
Ett do dt
ç/,,,r.,d.

contâto dirgto coín o chão, v€íqrb e
outros, para essim evitar a coÍüaminação
cÍuzada. Os vêículos dê§inedos ao
transporte de alimêntos congelados
d€vem possuir instrumentos de controle
que pormitam vorificar a umidade.
lrr .lf úr.r AàvÀrá a^trâír' 'a ^âe
Unidades Escolares dê Ensino, de duas a
três vêzes por sêmana de acordo com o
cardápio

15,00 3.000,00COSTELA BOVINAJ KG 200

't 1,31 1.'131,00

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO -
coxâ ê contía covê dê Frango: congelado,
epressntando coí e odor caractêrííico.
Embalagom irÉivftluel, limpa e intagra.
Pêrdas Máximas dê 30 % após o
dêscongelemento e retirades de pele.
Validede mínima de 30 dias. Devêm
epresentar SlF.

8,73 873,00FRANGO INTEIRO100KG

17,90 3.580,00

207 KG

4.532,0011,33

PEITO DE FRANGO - congelado em
têmpereture enlre -12oC à -18pC, sem osso,
epresentando coloração amarelo{osada
setn esoJrêcimonto ou manóas
esverdedas, ê odoí ceradeíísticos,
embalagem indiüdual, íntêgre, limpâ ê
transparente, b€m lacradas, com nome do
produto, fabricante, endeÍeço, rêgistro no
Ministério de Agricultura (SlM, SIF ou
SIP/SIE), dete de ÍabricaÉo e validadê dê,

no mínimo, 04 mes€s de deta da entrêga.
S6rá rejeitado o produto com sinei§ de
descongelamento, recongelamento, sujos,
que contrariam e regulamenteÉo vigentê,
transportados de forma inadequada, em
vêículos sem reÍrigeraÉo para congêlados
(necessário sistema de gerador de frio),
fechado, isotérmico e/ou conduzidos

e/ou

400a
KG

4

Â

KG 100

KG 2006

LINGU DE FRANGO: Pequena
quantidede dê gordura aparênle. Devo s€r
entrêgue res{Íiâda e apíesenter cor e odor
característico. Embalagêm hermelic€menle
fechada d€ aproximadamente 1 kg e 5 kg.

oeve apresêntaÍ SlF. Valida& mínima de
30
UNGUIçA IXTA : detumada elaborade
com came suína, is€nto dê corantes em sua
formulaÉo, coíts€Ívade em tempêratura de
congelamento. Embalada à váqlo, e suas

^^ô.li.6aê Ííav.rãô êstâr .lê âa rílô í'nmUU;;Ul-Y!'v9

NTA 05 (dec. 124§nq, Apresentar SIF na
embalagem n€ €ntrega do pÍoduto. Validade
mínima de 30 dias.

17,26 345,20
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§.ctt ÍL d.
Ertdo d.
Éducrçao

Y

obietos. O prodúo deverá ser
econdicionado em cai)€s plásticas, eütando
quê sue embelagem tênha contato direto
com o châo, voíqrlo e oufos, para assim
êvitar a contaminaÉo cruzeda. Os veíqrlos
dêstinados ao transporte d€ alimêntos

^^^^alâÍl^§ .lÂvam írÍtss' 'i. inclÍ| rmanf^§ ,{âYviv," Pvvevtt

controle qu6 p€rmitam veriricâr a umidadê.
O prodúo devêrá ser entrogue nas
unidadês êscoleres.
SALSICHA"de primeiÍa qualidade.
Embalagom em plástico atóxico dê 5009, a
vácuo. Resfriada com tempêraturâ êntrê 2oC
a SoC. Embutido em envoltório natural, ou
artificiâl ou por procgsso do extrusão, 6
subm€tido a um processo térmico
adêquado. O produto não dêvêrá apíêsentar
supeÍfíciê úmide, p€gaiosa, part€s llácidas
ou consistênc.ia anoÍmal. A embalagêÍn
dêvêrá êstar intacÍa, contêndo deta de
ÍabriceÉo, validade e núm€ro do lote do
produto. Só serão acêitos prodúos c,om a
comprovação da insp€Éo SlF, SIE ou SlM.
Caracleríslicas Sensoriais: textura, cor,
sabor e odor caracteríslico. Ceraclerísticas
físico-Ouímicas: Gordura (máxima) 30oÁ. A
validade Ceverá ser de no máximo 120 dias
contados a paÍtir da data de entrêga. sêftâ
reieitado o produto ÇJe sê +Íêser aí suF,
quê confarie a regulamentação vigêírtê,
tÍenspoítados de foÍma inad€guÊde, em
vêíqrlos sem refrigeíaçáo para rêsfriados
(nêcêssário sistema de gerador dê ftio),
íeóado, isotérmico e/ou conduzicios
juntamêntê com outros gêneros e/ou
obj€tos. O produto devêrá sêr
acondicionado em caixas plásticas, evitando
qu€ sua embalagem tênha contato direto
com o chão, veículo 6 outros, paÍa assim
ovitar a contaminaÉo cruzeda. Os vêículos
destinados ao transpoíte de alimentos
r€sfriados dêvem possuir instrum€ntos de
controlê que permitam vormc€í a umidade.
Produto devêrá seÍ entreguê nas Unidades
EscolaÍes de Ensino, de dues a três vez€s

10,86

21,titi

1.086,00

4.332.30

KG 't00

semana de acordo com o

KG 200 CARNE !iUINA

ENTREGA DOS PRODUTOS
( )MENSAL ( )QUINZENAL ( x )SEMANAL (X)PARCELADA

LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: CEPI JOÃO ROBERTO MOREIRA

SêcÍêtrÍie dê Estrdo d. ÉducaÉo - SEOUC
Gêrência d6 Liitâçáo

ouinta Avênk â. Qd. 71. no 212. S€(oÍ Lestê Vals Nova CEP: 74.643030
Goiânia - Go

38.í44,50VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02
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3 ANO(O I - TERMO DE REFERÊNCIA ^ LOTE 3/PANIFICADOFIFICADO

100 BISCOITO SALGADO 8,34 834,00

KG

KG 250 PÃO DE OUEIJO 15,39

PREçO
rNrr.(R$)

PREÇO TOTAL
($)

ITEM UNID
OUANTID

ADE
DtscRtMlNAÇÃo Do PRODUTOS (@neros
AliÍnentícios)

2.276,@KG 100 BISCOITO DE POLVILHO1

100

EOLO - o prodúo devê sor fabricâdo no dia
anterior ao consumo conformê o cerdápio,
contendo os principais ingredientes: açúcar,
ovos, leile, Íaínha de trigo, margarina ou óleo
vegetal, e fermento em pó, podendo conter
outros ingrêdientês, dêsd€ que dedarados e
aprovados pela ANVISA, êxcoto amido de milho.
Com metérias pÍimas de qualidede, sem
empilher o píoduto evitando amassar ou ôafaÍ.
Dêvêrá sêr coberto por plástico insufilm, quando
o prodúo ,á estiveÍ €m têmpêretura ambiente,
evitando o abafamento e umidade. Ro(uío com
data de fabricaÉo, validedê e iríormação
nutricional e ingrediontes. O produto sêrá
re.ieitado quando: transportâdos êm vêículos
suios, e/ou com sue qualidâds comproÍn€tide,
promovêndo a contaminaÉo cruzadâ. Produto
deverá ser ôntreguê nas Unidadês Escolarss dê
ensim.

1.970,0019,70

2.445,ú16,30PÃO CARECAKG 1504

6 350

PÃO FRANcilS - Uniaaoe pesando em média
509r. Produto deve sêr fabricado no dia anterior
ao consumo conformê o cardápio. Fabricado
com matérias píimas de primeira qualidâde,
isêntos de metérias lenosas, parasitos e em
períeito estado dê conservação, obtido em
mndiÉes tácnicas e higiênico-sanitáriag
adequâdas, será Í€i€itado o Éo quêimedo ou
melcozido, amassados ou abafados. Prodúo dê
masse preparada coín farinhe de trigo, fermênto
biológico, água e sal, podêndo conter outas

, substencias alimêntÍcias, desde que declarâdics
I e eprovados pêla ANVISA. Embalados em sacos
dê polietileno tÍensparentê, atóxicr. O rótulo
deve constar a denominaÉo do produto,
ingrodientê data de fabricaçáo e velidade de
acordo com a resoluçáo- CNNPA. O produto
será rejeitado quendo: transporlados êm
vêículos su,ios, e/ou com sua qualidade
comprometida, do a contaminaÉo

12,03 4.210,50

ConYite 2021/'l

29

@

22,76

3.847,50

KG

Sccr.trÍÉ d. Estado d. Educ.çao - SEDUC
Gcêncb de Lidlâção

Quinla Av6nkJe, Qd. 71, no 212. Sslor Leste Vila NoYe CEP: 74.643030
GoiânÉ - GO



sÉatrÍL d.
Eü.do d.
Eduoçio

o
KG

6uzadâ. Prcdúo dêvêrá soÍ €ntreguê nas
Unidades Escolares de ensim.

7 KG 250 ROSCA SIMPLES 16,77 4.192,fi

APRESUNTADO 19,50 585,00

o
KG 50

MUSSARELA
27 ,O5 1.352,50

10 KG 100 BOLO DE ÇENOURA 19,17 1 CO7 nô

1l KG 100 BOLO DE CHOCOLATE 19,70 1.970,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 25.590,00

ENTREGA DOS PRODUTOS
()MENSAL OQUINZENAL (X)SEMANAL (X)PARCELADA
LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: CEPI JOÂO ROBERTO MOREIRA

SêcÍcâÍÉ d. Ertrdo da Educ.Éo - SEDUC
GoÍÉncja de Lkjlâ9ão

Quinta Avenida, Qd. 7í, no 212, uor Leste Vila Nova CEP: 74.ô43030
GoiánÉ - GO
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4 ANE(O I - TERJ\,IO DE REFERÊNCIA - LOTE 4/HORTIFRUTIGRANJEIRO

ABÀCAX - normal dê evduÉo do tamanho €
aprosentado ao cor'rsumo om p€rf€ito estado dê
desenvolvimento do aroma, cor e saboÍ proprios,
nãô êslâr muito ácido Írâfêrir êsôáaiê mâis

doces, não êstar sujo de tene e nem daniÍicâdo
por qualquer l6sáo física ou mêcànica qu€ aíete

1

3

4

7

KG 100

'100

KG 50

KG

KG 140

585 585 00

7,21 360,50

6,34 634,00

ffi,@

)

BATATA INGLESA, nova, sem pontos pretos,

colhida ao atingir grau noímal de evoluçâo do
tamanho e aprêsêriladas ao consumo em
peíeito estado de desenvolvimento do aroma,
cor ê sebor próprios, nâo êíarêm sujas de têíÍa
e nêm cianiícacias por quaiquer iesão de origem
físicâ ou mecânica ãfête sua a Íencra

GgOLA - ir&ia, colhida ao atiíEiÍ grau noÍmal
de êvoluçáo do tamânho e aprêsontadas ao
consumo em pêrfeito estado d€
desênvolvimênto do aroma, cor ê sabor próprios,

náo csterem sujes de teÍie e n8ín deniÍcedes
por quahuer lesáo de oíigem física ou mecânics

ue aÍete sua ncla.

SêcÍetrÍir dG Est do dr EducrÉo - SEDUC
Gerenciâ de LiciÉção

Quinla Avenúa, Qd. 71. no 212. S€{oí Leste Mla Nova CEP: 74.643030
coiàniâ - GO

PREçO TOTAL
($)

PREÇO
tNtT.(R$)UNID QUANTID

ADE
DrscRlMrNAçÂo oo PRoDuTos (Gêneros
AliÍnentíciG)

164,503,29

ÁBÓBORA CABUTIÁ - colhida ao atingir grau
normal de êvoluÉo do tamanho e âpÍêsêntedas
ao consumo em perÍêito ostedo de
dêsênvolvimêntô do arortâ, cor ê sâboí píóprios,
náo ostarem suias de t6na e nem danificadas
por qualquer lesão dê origêín ísica ou mednica

50KG

que aíete sua aparência

291,005,82

ABÓBORA MENINA - colhide ao atingir grau
normal d6 evoluÉo do tamanho e apÍesentedas 

i

ao consumo em perfoito estado de
dêsenvolvimonto do arome, cor e sabor própÍios,

não estarem sujas de t€rra e nem daniÍicadas
por qualquer lesáo de origem física ou mecânica

grau médio de meturaÉo,
aparência compatível com Íruta de boa
qualidade, sem danos físicos, com peso médio

afele sua a rência.
BANANA MAÇ

de 50 a 70 grs/cade

50

208,004,16

BETERRABA, nova, sem pontos pretos, colhida
ao atingir greu normal de evoluÉo do tamanho
e apresontadas ao @nsumo em pêífeito êstado
de dêsenvolvimento do aroma, cor e sabor
próprios, náo eíeÍem sujes de tarre e n€m
danificades por quelquer lesâo do origom fÍsica

afete sua apdênciaou mecânice que

KG
6

181 ,003,62

CENOURA - Tamanho médio, colhida ao atirEir
greu normal dê evoluçáo do tamanho e
apresentadas ao consumo em períeito estado de
dosênvolvimento do aÍoma, cor ê sabor própnos,
não êstarem sujas de tena e nem daniÍicadas

KG
8

JI

r@

ITEM

PC qrd

sua aparência

4,00

50

Convitê 2021/1
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11 KG

12 KC

300

CHUCHU - colhido ao atingir grau normal de
evoluÉo do tamanho e eprêsêntedas ao
consumo em pêrf€ito êstado dê
desenyoly!Ínenlo do aroma, oor e sabo.r p!Épnos,
náo estarêm sujas d6 terra e nêm daniÍicadas
por qualquê[ lêsáo de origem físicâ ou m6cânica

afete sua cla

LAK/\NJA RÀ coihida ao aüngir grau normai
de €voluçáo do tamanho e aprêsentadas ao
@Írsumo 6m peíeito eíado d€
dosênvolvimonto do arome, cor e sebor próprios,
náo estarem suias de teÍra e nom danificados
por qualquoí lesáo físicâ ou mecânica gue afeto
sua apaéncia-

colhida ao atingir grau normal de
evoluÉo do tamanho e apresentadas ao
consumo êm p€rfeito estado de
desenvolvimento do aroma, cor ê sabor próprios,
náo estarem suias de teía e nem daniÍcados
por qualquêr lesáo físicâ ou mecánica quê âfete

29)

10,66100

poÍ quahuBr lesão d6 oÍigem física qi mEcânica
que íet€ sua aparência.

146 m

COUVE 5,74 287,O010 Maço 8

fls

693,00

329,003,29

ffiT- colhido e atingir grar mímal dê
evoluÉo do tamanho e apresêntâdes ao
consumo êm perfeito ostado de
dêsênvolvimento do aroína, @r ê sabor próprios,
não estarem sujas de teÍra e nêm danificadas
poÍ qualqu€r lesâo do oÍigêm física ou mecânica
que afetê sua aparência.

KG
10013

263,505,27

MANDIOCA nova, de fácil cozimento, sem
Íibras, colhida ao atingir grau normel de
evolução do temanho e aprêsêntadas ao
@nsumo êm pêrfeito êstado dê
desenvolvimento do aroma, cor ê sebor próprio§,
não 6starem sujas de terra ê denificadas Por
quahuer l€sáo de origem físice ou Ín€cânica
que aÍet6 sua aparência.

14 KG

107,002,14

MELANCIA MADURA, colhida eo atingir grau
normal dê êvoluÉo do temenho e apresentadas
ao consumo êm peífeito estedo de
dêsenvolvimento do arome, cor € sabor pÍóprios,

náo êstarem sujes dê teíTa ê nem danificadas
poÍ qualquer lesáo do origem física ou mecânica
que aíEte sua apârência.

KG
(n15

3,45 172.50

KG

50

REPOLHO - colhido eo atingir grau normal de
ovoluÉo do tamanho e apresentadas ao
consumo êm p€rfeito êstado dê
desenvolvimento do aroma, cor e sabor própÍios,
náo ostarem sujâs de têna e nem danficadas
por qualqu€r lesão de origem físice ou mecânica
que afete sua aparência.

'16

SGcÊlrÍi. de E3i.do ü Eúrc.ç.o - SEDUC
GêÍência de Linaçáo

Ouinla Avanidâ, o,d.7'1, no 212, SeloÍ Leste Vilâ Nova CEP: 74.ô441030
Gdània - Go

Convite 2021/ l

32

S.sr{ada d.
EÍt do d.
EôIC Éo

KG 50

50

2,31

1.066,00
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S.<nt ÍL d.
E.t do dr
Éd$Glçlo

KG
TOÍt ATE graudo fiÍmo, grau dê maturação
mádio, tamanho médio, colhido ao atingir grâu
normel de evoluçáo e eprêsontâdâs ao consumo
em pêrfeito estado do d€sonvolvimento do
aroma, cor ê saboí próprios, náo êstarêm sujos
de têna e nem danificádos por qualquêr l€§áo
de origem Íísice ou Ínecânica que sfete sua

a.

Lote {l{15 - kits

Arroz grão longo Íino tiPo I. E o
produto constituído de grãos de

uroz (Oriza Shrivo ,.), cla§se

longo fino, submetidos a

beneliciamento e classificaÇão de

acordo com padrões estabelecidos
pelo MinisÉrio da Agricultura,
safra recente. O produto deveni
ser constituído de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de materia

tenosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.

Acondicionado em embalagem
plástica de 5 Kg, contendo a

identificação do produto, data de

fabricação, (indique E dats de
validade).
OBS: MODTFICAR
DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONFORME O PRETENDIDO
NAAQUISIÇÃOeTglqDIÉg
iodicrr a marce.
Obs: Não indicer merct no
Termo de Referêncie elrboredo
oelo licitante (Unidade Escolar).
Entretanto. nas DroDostâs
aDres€ntâdes peles emDresâs

50

1500Pct R$ 1126
(onze reais e
vinte e seis

centavos)

R§ 16.890
(dezesseis mil,
oitocentos e

noventa reais)0l

deve obriga toriamente ser
âDOn tâdâ â marcâ oue a

ontra de

291,005,82

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03

PREÇO TOTAL
(R§)

PREÇO
uNrr. (R§)QTIANT

DISCRIMINAÇAO DO
PRODUTO (Gêneros

Alimentícios)
TJNI

D
ITEM

Conüle 2021/1
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6.339,00

SecftÊraú .tê E trrro da EalucaÉo - SEDUC
GeÉncia dê Liitsçào
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Kg 1500

FEI CARIOCA- tipo 1{rãos
intei!'os e daros, aspgÇ1o bnlhoso,
liso, igênte de matérias terrosa,
pedras ou corpos estranhos, fungos
ou parasites e livre de umidade,
pecote de 1kg, embalado em seco
plásticos, lransparênles, isênto ds
suiidado, nâo viodos, rêsistentes.
Acondiçoados êm faÍdos lacÍadoe
contendo dáa de velidedê ê número
de lote. Validade deverá sêr de no
mínimo 180 dias a partir da deta de
êntr€ga, com registro Í|o Minislório
da agricultura. O produto sêrá
rêieitado quando: transportado em
veículos sujo, e ory'com sua
qualidade comprometida,
promovendo a contaminaçáo
svzada.
MACAR COM OVOS-macanão
parafuso, embalagem plástica,

lransParentg, re§i§tÇnte, bem
vedado, coín 5OOg. messe de sêmola
@m ovos. Prodúo isêrúâ de
suicidardes, parasitas, ldvas e
materiais e ostranho e de substencie
êstranha ou nociva, não podendo
estar íêrmentado ou rançoso. Oeverá
ar,aatra ucnJu§ ut rrJrrllull9é§du.
procêdôncia, irúormaçó€s
núricionais, número de lotê, data de
fabric€Éo velidade. Prczo de
validadê mínima de 06 mesas a partir
da data de erilregâ. O produto será
reieitado quendo: lÍansportado em
vêíqllo sujos, e/ ou com sua
quâlidedo compÍometida,

cÍuzada

R§ 649(seis
rears e
quâÍenta e
nove
centavos)

RS 3,13(três
Íeais e treze
centavos)

R$ 9.390,00
(nove mil,
tÍezentos e

noventâ reais)

02

03 Pct-
500g

3000

1500Kg

EXTRATO DE TOMATE- embalagem
êín lata dê 340 g píoduto devêrá
estar isento do fermentação.
0-â!'-'aç!e!'í9tiqa; ?§Peq9-rn..a§ga
espessa tipo pasla; cor vêrmelha
com cheiro e sabor próprio. O
produto não dêverá conter sujidades,
para§tas € larvas. As latas devêrão
ler o Íevestimento interno apropriado
e não poderão estar amansadas,
enferrujedas ou quaisquêr outÍos
asp€ctos que alterem a qualidadê do

o deverá a

R§ 4.9E0,00
(quatro mil,
novecentos e

oitenta reais)

fornecer. devendo ser exieidg e
entregâ da mesml quando da
contrâtacão.

Rl§ 9.735,fi{nove
mil, setecentos e
trinta e cinco
reais)

04

Convite 2021/'l
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YALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE

3.2. Pra efeito de julgrncnto do C€rtúe, o critério dcvcrá ser 'MBNOR. PRf,ÇO FOR IÍ)T8", conforme
quatidades estimadas definida na Túela acima com valores médios de mercado de acordo com as

propostas de oÍçrmento.

3.3 Psrticipscâo destinsdâ exclusivomante à participacâo de microcmpre3rs c cmDrcaes dc ncoueno
porte. conforme determinacão do ertiso 7 dg Lci Estadurl n' 17.92tl2012.

4. INFORJúAÇÔUS TÉCXTC.IS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4. I Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rotulo ryós a entrega, devando todos

os itens serern de boa quatidade e de acordo com as exigorcias descritas neste TeÍmo de Referência"

(Obs: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquüdo);

4.2 Todos os prodúos dweriío dender ao disposo na legislaçib sobre alimentog inclusive üas nonnas

exp€didas pela Agàrcia Nacional da Vigilância SmiüáÍia, pelo Ministério da Agricultrna, Peçuária e

Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes condições

mrrumas

a) serem fiescas e sãs;

lêgislaçáo vigaí 6. A validade d€verá
no mínimo de 12 Ín€ses a paÍtir da
data d€ entr6ga. O prodúo será
reieitado quarÉo: transpoÍtado em
veíqJlos suio, e ou/com sua
qualidade comprometide,

^rri,Yi^wêâ.|^ 
â 

^^âtârnii''â^á^q w,,.u,,t,,,s!tue

cruzada. O produto devê ser d€
qualidade similar ou supêrior ao des
marcas GOIALLE OU ELEFANTE

R$ 40.995,00 (
qusrents mil
trovccent(xl e

novente e cinco
reris reâis)

VALOR TOTAL ESTIMADO Df, TODOS OS LOTES
R$ 150.11670

( cento e
cinquenta mil,

ccnto e dczcsscis
reei! e setenta

centavo§)

SêcÍBtrÍia d. Eatado d8 Educaçao - SEOUC
Gêrência dc Liitâçáo

Ouinta Avenidâ, Qd.71,no212, S€tor Lêste Vila Novâ CEP: 74.643030
Goiània - GO
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b) t€Írrl atingido grau de maraçâo quc lhes pamita srporm a moipulaçâo, o trmspútc e a
cqrservaçâo em condições adequadas de co mo;

c) serun colhidas cuidadosarnente e não estâÍem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de

origern fisica, mecânica ou biológica que afetan a aparência das folhas e a inflorescência deverá se

8pÍesentú intactas e ffrmes;
d) estarern isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externq,
parasitas, lawas e outros animais nos pÍodutos e nas embalagens; umidade externa anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processarnento, dwerão estar embalados e rotulados.

Não s€rfu reitas emimiagens omrcsada$ oxidadas, com vazmentos or quaiquer ouro dcfeito quc
possa comprometer a qualidadc do produto.

4.5 A rotulagern dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em vigor;

5. CRONOGRAMÂ DE ENTREGAS

5. I As datas de entregas tambern poderão ser altemdas carc ocorra eventualidades.

5.3 Os sêneros alimentícios deverão seÍ entreeues no Enderego do CEPI JOÃO ROBERTO MOREIRA

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
6.1 O Consclho EscoLr indiceú um Gestor c ume Comisslo, paÍa atesto das amostras, Íecsbimento,

fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, dé o

recebimento definitivo do objao, nos termos dos aÍtigos 5l a 54 da Lei Estadual no l7 .E2812012.

6.2cahf,,iá ao CONTRATANTE proüdencir, poÍ $a conta, a pubüca@ resurnida do tnstrurnento de

Contrdo e de seus aditanentos, na imprensa oficial e no prazo legâ!, conforme o rt. 61, pa'agafo
único, da t ei Federal n' 8.666/93.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer çoca mediante préüo entendimeoto

entÍe as partes, poden<io ser aiteruio, nos casos e fbrmas preüstos no aÍt. 65, § iü, <ia Lei Ferierai nG

8.666/93 e alterações posteriores.

7 PRAZO DE EXECUÇAO DO CONTRATO

7.lA aveoça se efetiva.á por meio de contrato, com vigência de 07 (sctc) mcrcq a conta de sua assrnatur4

cuja eficácia esani condicionada à efetiva publica@ do extrafio na imprensa oficiat cooforme demmda
mensal-

7.24 CONTRATADA mantená, durante toda a execu@ do Conffio, todas as condições de habilitação e

qualificação exigirlac na licitaçilo;

S€cÍstaÍia d. E3tado da Educsçáo - SÊDIJC
G€rência d€ Liitação

Quinüa Avcnidâ, Qd.71, no 212, Sáor Lêste Vila Novâ CEP] 74.ô43030
Goiânia - GO
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5.1 As entÍegas estilo prwistas para serem realizadas paceladamente por (SEMANAI- Ol; Ql it.1\izEr-iAl.),

coúornre Cronogrma dc Entregas disponibilizado pcla Unidade Escolr.
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8.I O pagamento será efetuado-glgg@1Q em conta jurídica da ernpresa contrdada, no prazo de 30

(trinta) <iias corridos e eÊtuacio por meio <ie Transferôncia Bgncária, contendo as respectivas Notas Fiscais
Eletrônicas, deüdamente atestadas_por quom de direito, uma vez conclúdo o pÍoc€sso legalmante adotado
pelo CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO MOREIRA, para solugão de seus débitos.

sacÍatrÍL da
Ertdo d.
Eúlcrêo

7.3O prazo concedido para o fomecimento totsl do obj€to s€rá conforme esrabelecido no Ano<o I - Termo de
Referência

& PAGAMENTO

8.3 Somente será efetuado o pâgamento da parcela contratual executada mediante emissão de Nota Fiscal
Eletrônica devidaÍnente atestada poÍ queÍn de diÍeito, neste caso o Preside[te do Comelho.

8.4 O paganento seni efguado pelo Conselho Escolr, contcndo o número do processo, a descriçâo

indiúdualizada dos itens com os s€us valores unitiirio e total, @-Sgmo-!§-@ft!!§3!9
Rceullridadc Fiscel Fcderel Tnb.lhfuas. Estrduel c Municioal dcvidemcntc rtualiz.dss

8.5 Em caso de irregularidade na ernissão dos documentos fiscaiq o prazo de pagamento ser'á contado a
partü de sua reapres€ntação, desde que deüdamente regularizados.

8.6 O CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO MORf,IRA, pasaú à contratadq mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

9 REAJUSTEOU REPACTUAÇÃO

9.1 Og orc.oo on orctu.dog sao firos c irr..iustavcii dunne bde e vieàci. do corltol

9.2 No preço ora contrâtâdo estão inclúdos todos os impostos com despesas de transportes, taxas tributos
prwidenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao cumprimento
do presente contralo;

IO OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

l0.l TÍanspoÍtaÍ, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta LicitaçÍlo, Íicando sob sua responsabilidade
quaisquer acidentes ou imprevistos no trajsto de trmsporte até o local de destino.

10.2 O veiculo dc t'ansporte deve ser motido em perfeito estado de conscrvaSo e higiene, scgundo Portria
Federal no 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilfucia SanitráridSUS.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fomecimento, que conterá assinatura do funcionririo que

receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme rcquisitado.

SêcÍEtari! dê E! ado da Educeção - SÊOUC
Gerência dê L!:itâ9ão

Oünta Avenide. Qd.71.no212, Sáor Lêste Vila Nova CEP: 74.643030
&xániâ - GO
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lO.4 Faz.er o pagúnento de tributog seguros, tâxâs e serviçog encáÍBos sociais e trúalhistÀs, e quâisqug
despesas referentes aos s€rviços g(eqrtados inclusive testes e ensaiog licenças em r@ãtiçõ€s pública§
regislros e autenücações do contrao e dos documentos a ele reldivos, se necessário;

10.5 Manter, durante a execuçiio do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificaçil,o exigidas na

Licitaçâo.

1I OBRIGAÇÔES DA CONTRATAIITE

ll.l Acompmhr os produtos fomecidos pela CONTRATAD{ csbendo aos responsáveis da Unidade
Escolar desigrrados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da liciação:

I 1.2 Efetua o paganento à CONTRATADA no valor e fooca estabelecidos no item 8. I e 8.2;

I1.3 Proporcionar todas as facilidades paÍa que a CONTRATADA possa prestar os sewiços dentro d8§

normas deste Conüato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e «n vigor;

I 1.5 Cmunicar as CONTRATADAS irregulaidadcs obsewadas na o(ec-uçâo do fomecimento dos produtos

contsatados.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

l2.l Conforme disposto no Inciso IX do artigo 55. da Lêi Federal no 8.66193. a CONTRATADA

recoúece os direitos da COI.I'IRATANTE em caso de resçisão administrativ4 na forma do artlgo 77

do referido Diploma Legal;

12.2 A oconência de quaisquer das hiÉteses previstas no artigo 78 da l,ei Federal n' 8.666193 ensejani a

rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente podeú se dar por uma das forrnas

pÍsvistas no atigo 79 da l,.q Federal no 8.66ó/93. Nâo há hiÉtcsê dê Íescisão de pleno direito, nem

por ato Eilât€ral da Conraada

12.3Os casos de rescisâo conmtual serito formalmente motivados nos autos do proccsso, assegurado,

preüoente, o contraditório e a ampta defesa

12.4A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundarne,ntada da

autoridade competente.

Convitê 202'll1

38

r@

I1.4 Proibir que a CONTRATADA er(ecut€ tarefas em desacordo com as nonnas preesabelecidas no

Contrato;

sêcÍEt ÍÉ d. Est do d. Eductáo - SEOUC
GeÍêncie de Liíação

Ouiíía Avênida, o,d.71, no 212. Sotor Leste Vile Nova CEP: 74.643030
Goiánia - GO
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12.5 A rescisâo deteÍminada por ao rmilateral e escrita da AeninisÍração conúatmte' nos casos

enumerados nos incisos I a XI do rtigo 78 da Lei Feder"al no 8-ffi193, acarreta as consequências prwisas
nos incisos I a IV do artigo 87 do mesno diploma legal, sem prejuim das dernais sanções previstas.

13 SANÇÔESADMINISTRATWAS

13.1 A recusa injustificada do adjudicaúrio eÍn assinff o contrato, aceitar ou retirar o insrumento
eqüvalente, deÍrtÍo do pÍazo estab€lecido pela Administraçáo, carrcteiza o descumprimento total da
obrigaçiío assumid4 sujeilando-o às penalidades legalment€ estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitaçÍí0, sem prejuízo das demais sanções

regulmentaÍss pÍeüstas, o contratado estrá sujeito à 4licação de múta de mor4 obedecendo os seguintes

iimites nriximos:

| - l0o/o (dez por c€nto) sobre o valor do contrato, ern caso de descumprimeoto total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjúicatírio em fiÍmü o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetur
o reforço da caução, dento de l0 (dez) dias contados da data de sua convocagão;

ll - 0.3o/o (três decimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atÍaso. sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

111 - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao aigesimo.

l't , 
^ -..1.^ ^ ^,,^ ^^ -^a-^ --.^ ^-i-^ -ã^ :--^,1^ -'.^ ^ ^ 

,-;-:^Ê^^:^ -^^^':-.1^ ..-:l-.-^l-^-.^
i j.i À miüÉ a qüê i€ iei(íÉ iáii, iüaiBo iiiio úiiirnrç qúÉ a r\úririusualau lç§luruá urrrr.l.el.rrrrrertte u r ,rru.ur,

e aplique as denrais san@s prwi*as nesta Lri.

13.4 A multa deverá ser recolhida no pÍazo mríximo de l0 (dez) dias corridog a contar da data do

recebimento da comunicaçÍío enviada pela Secraria de Estado da Educação.

13.5 Os valores das multas de mora podoão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagÀÍnento ou

de oeditos eústentes na Secretaria de Estado da Educação em Íelação à ContÍatad4 na forma da lei,

respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

i3.6 As mútas e outras san@s aiic«ias só poderão ser reiwadag motivarirnente e por convorirãncia

adminisrrativ4 medimte aro do Sectetírio de Esado da Educação, deüdercnte justificado.

13.7 Peta inexecução total ou pacial do objao da Ucitação, a depender da graüdade do ato praticado, a

AdministraÉo pod€rá optaÍ pela aplicaçâo da pena de Advertência, nos t€flnos do inciso I do aÍt. 87 da Lei
Fe<ierai nt 8.tíó6r93.

13.8 As penalidades serão obrigatorimente registradas no CADFO& e Ío caso de suspensão de licitar a

licitante deveÍá ser descredenciada por iguat periodq sem prejuizo dre multas preüstas neste Edital e Ílâ§

demais cominações legais.

SrcíELrÉ d. Est do ê Educaçao - SEEUC
GeÍêÍrciár dê Lirtâção

Ouinta Avênita. Qd 71. no 212, Setor Leíê Mla tlova cEP: 74.ô4«)30
Godkll€ - Go
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13.9 As sanções preüstas nos incisos t, III e IV do ut. 87 da t i Federal n" 8.666/93 poderito scr aplicadas
juntarnente com a do inciso II do mesrno atigo, facultada a defesa púria do interessado, no r€spêctivo
pÍocêsso, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

i3. i0 Â sançâo estabeiecicia no üciso fV-. cio artigo 87 da Lei Fecierai nü 8.666193 é cie competência exciusiva
do Secretií,rio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
l0 (dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.l I Em qualquer hipótese de aplicação de sançôes será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a
arnpia deiesa

l4.l Poderá ser solicitada aÍnosüas dos gêneros alimenticios especificados neste Termo de Referorci4 a
rh.^i^cnteno oo tonselno tsscoraÍ LlrlrsllLilr, l:,§LrrLAt( Jt At KrrrrÍ-r( i 1, úiiii<ni_i<-/l. paÍa avalaçao e

seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão seÍ submetidas a testes necessáfios.

15 CONSIDERAÇÔES Gf,RáJS

l5.l Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro dos especificaçÕes
^^li^i.^.1^^ --^+-'r--^,4â rr-fl'Ââ^i-

r çrru\, \lç r\gr(irliu9raL

t 5.2 A participaçilo do fomecedor no lote implicará rigorosanente no ac€ite das condições deste TerÍno de
Referênci4 não sendo possível de maneira algruna o aceite de outo gênero e/ou produto que não s€ja o
da descriç,Io solicitada no Edital e seus anexos.

15.3 S€Íá punido ígorosmr€nte dentro da tri de Licita@es e Contsatos aquele que üolar as regras e
.a!!/litôes êÍlitâli.iac hc.rn cnmn nfcrtrr oêncrnc fnrq dac nnndicÂe< <^l.i.ifÀÍlâs

15.4 Será desclassificado automrticrmcnte ns obcrture da sessâo núbüca. o oarticioante ouc altcrer
o velor da forma de disnutr do certame oue foi determinedo no Edital e seus aneros.

15.5 Nlo scrá pôfmitida e Subcontret cão do obicto do pre3cnte Tcrmo d€ RcfeÉncir.

Eqüpe de Merenda
a)

Presidente da Comissâo Especial de Licitação

s.cÍGliÍÉ & Eirrdo ô Eúrcaçáo - sEouc
cêíêncie da Liíaçáo

Ouinta Averúda. Qd. 71. tf 212. S€toí Lesle Vila Nova CEP: 7rl,ô{303o
Gd*Íe - c,o

C-rc,]'vil€m21l1
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Daa:
Conüte n.c iirÊr2021

A _(Entidade de Licitação)

Prezados Seúores,

_(nome da empresa)_, CNPJÀIF n." , sediada _(endoeço completo)_ , tendo
exsninado o Edital vem apÍesentaÍ a documentaçâo para o fomecimento dos alimentos, de conformidade
com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que:

a) Está apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto deste Edital;
b; Sob as penas ria iei. que coúecc e se submete üteraimente ao rüsposto no aÍ. 55, xiiÍ. cia Lei

Federal no 8.666193, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habiütação ê as exigências de qualificação, especialmentq no que se refere à
regularirtede fiscal e rabaftista g especificação dos ALIMENTOS, inclusive o imposto deúdo -
I.S.S.Q.N. dentre outÍos sob pem de ser declarada a inexecuçâo do pacto e aplicadas às penalidades
preústas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acira inidônea para iicitar e contratar com o Poder Púbiico, ou
suspensa do direito de licitar ou contrata com a Administraçiio Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte Íetentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a
que esteja obrigada pela legislação úgente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos
legais.

e) Que estri de acordo e acata todas as condições previstas neste EditâL bem como iàs constântes da
ueclaÍaçao oe suJerçao qo trot[al, conloÍIne rutexo l.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa paÍtê, observada as condições do Edital

Localidade, aos dias de de 2020.

_ (assinaruia) _
Carimbo, nome e assinatur4 do responsrível legal com poderes pa-a tal investidura-

localidadg aos dias de de

Carimbo, nome e assinatuÍa do Responúvel Legal da Empres4 com poderes para tal investidura.

SêcÍeaaÍÉ (b Êstâdo dâ EducâÉo - SEüJC
GêÍénda de Liitaçáo

OuÍrla Avsflida. Od.71.i.212. SáoÍ Lêste Vila i,loya CEP: 74.643030
G<iàr}i3 - GO
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ÁNExo rtt - DDcr.ARAÇÃo oe surmçÂo no norrel

estrâ de acordo com a Conüte f OOll2O2l-A (nome da empÍesa)
CONSELHO ESCOLAR. ........, DECLARÁ que

0l- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referàrci4 da Minuta Contratual, bem como de
sujeiçii,o à condigões fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da Educaçâo;

02 - Está ciente <ias condições cía Licitação, que responderá peia veraci.i",íe <ías rnformaçoes constanres <ia

documentação e pÍoposta que apÍesentaÍ, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitaçiio;

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e coÍretas para o
fomecimento dentro do prazo preüsto no Edital;

04 - Fornecerá os elimentos de acordo com es esoccificrcõca descritss no Termo de RefeÉncie
consolidado oclo Corselho f,scolar. iuntemcnte com e GcÉncia de Oricntacâo c Articulrcão das
Coordenacõcs Resionais e Alimentecão Escolor/SEDUC:

05- Que executará o fomecimento de acordo com o (s) prazo (s) esabelecido (s) no Edital;

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa suâ habilitação no pÍesente pÍocesso licitatóriq
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que nio meniém em scu quadro de pessoal mcnor.cs rie 18 (dezoiúo enos) cm hoário noturno dc
trrbelho ou em pcrigosos ou inselubrec condiõcs, não possuindo einde, quelquer trebelho de mcrorÊs
de 16 (dczcsscis) anos' selvo m condição de sprcodiz" e pertir dc l4 (qurtorzc) enos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trúalho.

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsível Legal da Empres4 com poderes para tal investidura.

ANEXO I}' - CARTÂ PROFO§TÂ

Ssúir.bEslrôdr EÍfrcrÉ - §Efljc
G.láEÉt{rÊ1ry,i

Êità-Í!ô;vrÉ€É*da ôí 71. ?-atL .:í LÉl€.!?3,qtíaêCÉ -.,4-ôéêOB
GoÉniâ - GO

sr:,ttdrdr
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06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proc«íer quaisquer úÍigências 3'unto âs instaia@es da empresa e sua
contabilidade e a terceiroq os quais o licitante mantém Íansações comerciais.

Convilê 202111
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coNvITE N" ,yl2i?0? I

Todos os c{mlrcs são dc prccnchimento obrigetôrio e NÃO podcm scr pr.cnchidos r Q§E!
Razâo Smial:

CNPJ:

Endereço

Telefone:

Banco: Agência: (nome/n) Contâ CoÍrente:

Dados do Signaaârio - para assinatura do contrato

Nome: Cargo

Nacionalidade: Identidade: CPF

LoÍc 0O (....)

Item
Especificações

Produto/Marca
do Unidade Quantidade

Preço
Uniaárrio
COM
ICMS
(R§)

Preço
Total
COM
ICMS
(Rs)

Preço
Unitrírio

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R§)

Valor Total dâ Proposta qry ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta §[![ ICMS (por extenso):

Convfio ICMS? Sim-( )Não-o

III

J
SêcÍEtrÍÉ dê Esi.do da Educação - SEt C

Gêíêncie dê Licitâção
Quiíia Avenija, Qd. 7't. no 212. Seto( Leste Vila tloya CÊP: 74.6438O

G{rtinaa - GO

- Infomer, no que couber, a díquote do ICMS.

- Observar as exigências constãrtes dâ Cláusula 06 d6ste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridoq a contar da daa de abertuÍa da licitação.



§.cÍttL &
Erfrdo de
aa(.Éc

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, ênsaÍgos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que
poÍventura possaÍn recair sobre o fornecimento do objao dâ pressnte aqúsição e/ou serviço e que estou de
acordo com todas as nomlas pertinentes à matéria.

- Declaranos que os produtos são de primcira qualidade e garmtimos a substituição, sem ônus, pra a
Entidade Escolar, caso não estejam de acoÍdo com as esp€ciÍicações e padrões de qualidade eúgidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaçiÍo em causa e nossa plena
concordlincia com as condições estabelecidas no Edital da ücitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

ÀNT-XO V. CO]IIPROVÂ]\ITf,DE RECIBO IX) EDTTÀL

4

c^í\vfiê 2n211'l

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do rtigo 6o do Anexo D( do
Regulamento do Código Tribu&irio do Estado de Goi:is (RCTE), revigorado pelo artigo 30 do Deçreto
Estadual no 7 -569n012, que trata da isenção do ICMS nâq operaçô€s e prestação internas, relativas à
aqúsição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Adminisração Publica Estadual, ficando mantido o
6Ê010 l!9!!y94!l!!.g!!;@À

S.círa.Íh rbHdr Eôrc.Éo - SÊDiJC
Gcí€írda de Lidüaçáo

Ê-rÀ,râ 4.!ecà1a. ?d. ?1 ra 2'r?. Sá.Dí iãste '#E !.:r,úa CeFr .?i.ô4B3?
Gorania - GO
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Declaro pra os devidos fins que recebi do (a) Presidenrc da Comissão Especial de Licitação,

do CÍI|SELII, ESCOTAR mfu menfO t(fEIRr, o Convib n" lrt}lr3l.l I, pora puticipar de liciraçâo de

Fqnccimemo de Gêneru Alireúícioq cmfome Pawia n" {-tü,!ü3ü, s ÍEalize-se no dia l! út.'3üll . rk

t-*, no (ril*io Estadul Marcodes dc Godoy, no muicipio de J*ld - tia]-

Assinatura do Licitante c Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

5
$.írãa ót ErErro d. ÉfsÉo - SEEItÉ

Geràré.bti*eçe
'3ra-taa &re&!éà aa f i -§=t: geeürl:r§ttr:11É 5áÀ,§ i€P l4,õ43SC

Goánie - GO
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ANEXO VI -MINUTA EDITÀÚCH f, CONTRATUAL

CNPJ N

Cotreb n."_/2(r21 qltc cdeba o Cosclo
Escdr (rxrux .l+ i"rr,rlho\ por mio do
(\rxnr da I nida& Er:rlrr) e a PESSOA

rufÍorCl 
-. - _, poÍa (E ':.r< qrE espocifca, sob

as codiçôcs a çguir dcscritas:

pessoa jurídica de direitoO CONSELHO ESCOLAR
público interno, representado neste ato p€la(o) PÍesidente .........., brasileira

residente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o no...................... SSP-GO, e no CPF sob o

1o.........

privado
, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de direito

com seus atos constitutivos registrados no (a) JUCEG, sediada em
:-^^-:.- -^ rrliÍrl/ttE ^^L ^ -oürs{,t ttà tru \-r\rJllvll' §aJu u rt

r-^^-: ^^^............ rrrslrr\dn

Estadual n' ............ doravante denominada ap€nas CONTRATADA, têm €ntre si justo e avençado, e

celebranu de conformidade com a l,ei Federal n'8.666, de 2l de jurho de 1993 e suas alterações posteriores'

da tri Federal n' 13.97812020 que alterou a Lei Federal n" 11.947 t2OO9, Resoluçâo CD/FNDE no 06 de 08

de maio de 2020 e Lei Federat I 1.326106 e altoagões. O Contreto n" X\/2021, conforme Edital Conúte n.o

{$ nD2l do Conselho Escolar ....-......-, Processo n.o 2020.fim0.ó05.13t I mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir delineadas.

I. CLÁUSIJLA PRIMf,IRÂ - DO OBJ[,TO:

l.l Constitui objeto deste conúato o fomecimento de gêneros alimenticios pra a Merenda Escolar, para

atender ao Conselho Escolar X\X.\, no município de \\\-\\, conforme Edital e Anexos, de acordo com

as quantidades e es?ecificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrBnte deste

Contrato, independortemente de transcriçâo.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula podoão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação

esp€cifica ügente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quado do fomecimento, as quatidades Iroderilo ser alteradas para mais ou ora menos. bem como as

datas podem ser modificadas de modo oue ateodan ràs necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

dernanda mensal, tendo ern üsta o c€nrÊrio de pandemia provocada pelo Corona virus (Coüd-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela q,,âlidade fisico{rrímica e sanitária dos produtos licitados.

1.5 A Unidade Escolar, rçresentada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificaÉes constantes neste edital e na legislação pertinente.

l.ó O Conselho Escolar podoá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, eÍn relação à sua

qualidade e peso liquido e nÍl,o aceitará os que nâo atendam às exigências previstas neste edital e na

legislqâo pcrtinente.
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1.7 As verduras e legurnes dwerib proceder de espécies genuinss e sãs e sdisfaz€r as odgàcias do Anec<o I
- Termo de ReÍi:riencia-

1.8 Niío serão aceitos produtos podÍes, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os pÍodutos que foram submetidos a algum tipo de processamento, devsrão estar eÍnbalados e rotulados;

l.l0 A rotulagern dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em ügor;

l.l I Não serão aceitas ernbalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que

- ^ ^..^l:l^l^ ,^ --^L,.^.lr95§ó r ,rxpri,r 9tct ó qudrruau.rç uu Pr\ ruru,

l.l2 No do do recebimento dos pÍodutos, som€ l€ serilo ac€itas €rnbalagens nas quantidqdes e medidas

especificadas no edital;

l.l3 Em carc de não conformidade. entre o produto enrê€ue e o cotado. a CONTRÂTADA será

comrnicada e deverii de imediato proüdenciar a reposiçÍio dos pÍodutos na quantidade refeÍente ao lote

reprovado.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕf,S:

2.I DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Cornpete ao Conselho Escolrl

2.1.2 - Acompanhar os prodúos fornecidos pela CONTRATADA cabendo aos responsriveis da Unidade

Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os pÍodutos objeto da licitaçÍto;

2. 1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceira.

2.1.4. Proporciond todss as facilidades para que a CONTRATADA possa prestr os serviços dsn6e drs

normas deste Conúato, dos documentos que o acomparúam e da legislaçil,o pertineÍrte e em úgoÍ.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tâÍefâs ern desâcordo com âs üürrus pÍeestâbelecidâs no

Conrato;

2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS irregutaridades observadas na execu@ do fomecimento dos prodúos

contralados.

2 .2 DA CONTRATADA:

S€c laÍia (b E ttrto.lâ Edlcegto - SEDUC
G€Íê-Íxia (b Lijtâ9ão

Quints Avenida. Od. 71. n'212. S€ioí Lêslê Vila Nova CEP: 7rt.ô{3O3O
GdànÉ-GO
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2-2-1. Fomecer os gêneros alimenticios deste contÍato, de acordo com o Anexo I - Termo de Referencig
aús autorizacão esp€cífica do Gestor do Contrato. nos teÍmos estabelecidos nâ Cláusula Primeira, no

local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos mesmos, obedecendo âs

especificaSes constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite n' t)01/2021 e seus anexos:

2.2.2. Providenciar a imediata substituiçii,o do fomecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referàrci4 do padrão de qualidade eúgido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do conhato, 16das 6s ç51fiç§ss de húilitação e qualificação exigidas

na licitação. Caso a paÍticipação no ceÍtaÍne se dê através de matriz, com possibilidade de que a execução

contÍatual se dê por filial, ou üce-versa, a prova de regularidade fiscal deveÍá ser de arrbas;

2.2.4. Cwrrynr, rigorosamentg os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integÍantes

.t t < ,.r^-^:l-* ,,1^ E^^^l:-^^^^ ,^ r.r\\rrD ^.r^\t.rE i^ *^-^:-^ ^i-.,-^ ^-,^-- ^z,z.J, LUU§I(IEI.ú qug d AVaU tlç tr*.útz4ôU (&t \-\rr! r l\rt I flri t r-, uÉ utdrtÉtra ãrB,uüra s^uuçral ar

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. AteadsÍ, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - TeÍmo de

RefeÍência do Edital coNVITE no ixl2/2021.

2.2.7- A CONTRATADA é rcsponsível pelos encargos trabalhist4 previdencirírios, fiscais, e comerciais
Íesultantes da exêcução do contrato;

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documeÍüos que

compÍovem a sus regularidade fiscal e, ainda, deverá mantêla durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correcão das deficiências e/ou irreeularidades aoontadas pelo Gestor do

contrato

2.2-ll. AçsitaÍ, nrts mesmas condições contratuaiq os acrescimos e supressões até 25o/o (imte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsâo legal;

2.2.12. Arcau com todas as despesas como transpoÍte, ta><as, impostos ou quaisqueÍ outÍos acréscimos legais,
que correrão poÍ conta exclusiva da conüatada;

2.2.13. Sb expÍessameÍrte vedadas as subcontÍatações total e paÍcial do objeto deste Edital, ficando a

licitánte obrigad4 pcrante o Conselho Escolar (rrxne do conselho) pêlo sxâto das obrigaçôes

decorrentes do Conúte no tXil2021.

2.2.14 Emiú Notas Fiscais com a discriminação completa do objao:

SêcÍ€{ariã de Es*a{ro da Educação - SÉDUC
Gerência dê Licitaçâo

Quinta Avênidâ, Qd. 7'1, íto 212, SetoÍ Leste Vils Nova CEP: 74.643030
Gc,iánia - GO
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2.2.8.É obngaqãr: da contratada do certame acompmhar o andamento do processo, a emissão da Ordern de

Fomecimento se for o caso e, aind4 a retirada das respectivas üas das mesnas nos s€tores competentes à
r r-:l^l^ E^^^t-- :-l-^-l^-.^ l^ -^..:c^-^:^(rlrluaruç r-s{ ,r.u, urucPcuuErlrÉ uç uullrlvóvóu.
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2.2.15. Srryrir imediatanente os gêneros alimentícios que aprÊs€ntaern dmos oa qualidade, validade e

ecpecificação do mesmo, em decon€ncà do tansporte ou quaisquer outros motivos e srbstituí-los, senn ônus

para a o CONSELHO ESCOLAR a partir do recebimento da notificação para a tÍocâ, em atendimento aos

reqüsitos minimos descritos no Teíno de Referênciq sob prna dqq sangões legais cabiveis ao caso;

^-.^L^l^^:l^^ -^ El:.-l ^ ^ -^.,^^L.L. iv. I iJJlllrl ll I lBUrulaúxçlraÉ us lrl ó2,u5 csldugrgLruu5 llu l-ullal ç .lllsÃus

3. CúUSULA TERCETRA - DO PRECO E CONDICÔES DE PAGAMf,NTO:

3.1 - Pelos B!1@§E!Í&1QU,§. a contratada recebeÍá da CONTRATANTE o valor total estimado

de RS \X-\\\ (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30p (trigésimo) dia após a data de ryresentação da fatuÍa,

deüdamenle atestada por quern de direito, acomparúada dos documentos mencionados no subitem 3.3 deste

instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integÍalÍnente instnrid4 o prazo de 30 (trinta) dias para

pagamento será reiniciado a prtir de sua reapresentação.

3.3 - O pagaxn€nto sení ef€tuado crclglivlrctrltc eÍn conta juÍídica da ernprçsa contrdad4 no prazo de 30
(trinA) dias corridos e efetuado por meio de TnnrfcÉncie B.r.ári., contendo as respcctivas Notrs Fircrir
Etctrônicrs, deüdamente atestadas_poÍ quem de direito, uma vez concluído o prooesso legalmente adotado
pelo CONSELHO ESCOLAR JOÃO ROBERTO IIIOREIRÂ, para solução de seus debitos.

3.4 Somente será efetuado o pâgÍrmento da parcela contratual executada mediante ernissÍlo de Nota Fiscal

Eletônica devidamente atestada por quem de úeito, neste caso o hesidente do Conselho.

3.5 - No preço ora contratâdo estão inclúdos todos os impostos com despesas de tramportes, taxag tributos

preüdenciários ou quaisquer outros sÍlcâÍgos, meíro não espccificados, necessários ao curnprimento do

presente conúato.

3.6 - Os pr.cos orr p.cturdos úo firo3 c irrcriustóvcis durrntc tods r yisêltcir do contrrto.

4-C LA UARTA- TR EOR

4.1 - Os recursos orçamentários pra a cobertura das despesas decorreírtes têÍr seu valor estimado ern R§

"+tt* (valor por ext€nso).

4.2 - A classifrcaçâo dcsas dcpcsEs dâr-se.á da scguinte forma:

o Doaçâo Orçam€nuiria: 0000.0000.00.0O0.0m0.0O00.00.109 - FNDE

s€CaÊÍãÍÉa Õê Ê.3Iãüo oii Eoucaçao - gEvuu
Gerência d6 Licitação

Quinte Avenidâ, Qd. 7 1 . no 212, Selor Lêste Vila Nova cEP: 74.ô43030
Goiânh - GO
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3.7 - No caso de eventual atsaso de pagamento, o valor devido podená ser atualizado utilizandese dos

índices do INPC (índice Nacional Preços ao Consurnidor), da fimdasão Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística IBGE, e na faltâ deste, será aplicado o IGPM (Ídic€ Geral de Proços do Mercado), da Fundação

Getúlio l'argas, 0ü ainda de confoiii"-dade com o íildice específico eleito pelo Col'emo Fedaal qüê iêgüia â

variação dos produtoq no período.

ConYile 202111
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0000.0000.00.000.0000.0000.00.2,$ - TE -
Obs: sera a dotação de 2ú21 qusndo disponibilizadas.

o Natrncza de Deryesa: 3.3.90.39.,10

. Fotrte de RecuÍso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.2 - A CONTRATADA mantsíq durante toda a execução do Conrato, todas as condições de habilitação e

quali{icação exgrdas na licitação.

5.3 - O prazo concedido paa o fornecimento total do objeto s€rá conforme estabelecido no Anexo I - Termo

de Referência-

6- CLAUSULA SEXTA - DAS SA

6.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assina o conkato, aceitar ou reúar o instÍumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitardo-o as penalidades legalmerte eíabelecidas.

6.2 Pelo úaso injustificado na o(ecução do objao da licitaçâo, sem prejuízo das demais smções

regulamentares preüstas, o contratado estanâ sujeito à aplicaçâo de múta de mora, obedeceÍrdo os sÉguintes

limites miáximos:

I - l0% (dez por ccnto) sobre o valor do contralo, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive
-^ I^ -^^..-^ .l^ ^,{:,,,{:^^.;.i^ ^* ç-^- ^,, -:-l^ -^ L:-Á+^^^ ,{^ ^f^a.^- ^ -^a^-^^ l-llu uç l ççu§a uu ar.uuur§ar4rru çrn rllllliü u \ rnuiltu, uu i{lruit lr.1 ruPurg§,g u9 ltgga,r-§ç a çlçluan u r§rurlu ua

caução, denuo de l0 (dez) dias contados da Ílâta de sua convocação;

fl - 0,3o/o (três décimos poÍ c€nto) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

111 - O,7o/o (sete décimos por c€nto) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

srbsequente ao trigesimo.

6.2. I A multa a que se refere este artigo não impede que a Adminisaaçib rescinda unilaeralmente o contrato
e rylique as demais sanções pÍeüstas nesta Lei.

SêcretâÍÍr (b Estad,o de Educâçáo - SÉEUC
Gêrência d€ LireÉo

Quinta Avenida. Qd. 7í. no 212, Se{or Leste Mla Nova CEP: 74.ô13O3O
Gçiânie - GO

co]nv:tÍe 20211 1
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5. CL(USUIA oUINTA - DA vIfu

5. 1 - A avença se efetivará por meio de contrato, com vigàrcia de 07 (sete) meses, a contaÍ de sua assinatura,

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extÍato na imprensa oficial, conforme demarda
mensal.



fa.rÊba.
Erlode
€ú:|d.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo úáximo de l0 (dez) dias coÍddos, a oorÍa da de do

recebimento da comrmicaçfu enviada pela Secrctaria de Esrado da E&caçâo.

ó.4 Os valores das multas de mora pod€rão s€r d€scontadas d8 Nota Fiscal, no momento do pogmertto oü

de çréditos existentes ía Secretria de Esado da Educaçâo, em relação à Contratad4 na forma da lei"

re§?eitâdos os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas o outÍas sangões aplicadas ú poderão ser relevadas, motivadarnente e por conveni&tcia

administrativa, mediante ato do Secreúrio de Estado da Educação, devidamente justificado.

6.6 Pela inexecugão total ou paÍcial do objao da licitaçilo, a depender da graúdade do ato praticado, a

AdministraÉo podená optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
É^a-^t ^o 0 ÁÁ<tõ.,r EuErdr rl o.r^rur 7J-

ó.7 As penalidades serão obrigaorimente Íegisúadas no CADFO& e tro caso de stsp€nsão de licitr a

licitante deverá ser desctedenciada poÍ iguâl per'íodo, sern prcjuízo das mútas previstas neste Edital e das

demais mminações legais.

6.8 As sanções preüstas nos incisos I, III e IV do aÍ. 87 da Lei FedeÍal u'8.666/93 poderão ser aplicadas
juntaÍnente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no resp€çtivo

pÍoc€sso, no pram de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência exclusiva

do Secruário de Esado ds Educâção, facultada a defesa do interesado no Íe@ivo pÍocêsso, no prâzo de

l0 (dez) dias da abertura de üsa podordo a rcabilitaçilo ser requerida após 2 (ôis) mos de sa aplicação.

6.10 Em qualquer hipotese de aplicação de smções será asscguÍado á ücitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa

7. CI,IUSULA SÉTIMA. DÀ RESCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso D( do artigo 55, da Lei Federal n' 8.666/93, a CONTRATADA reconhece

os direitos da CONTRATANTE ern caso de Íescisão administrdiva, na fomra do utigo 77 do referido

Diploma Legal;

7 I I 
^ ^^^ÉÂ;^;- ,l- ^--ioa"a Áâ. Li-Á}-.-" ---';"i-. o^ --ri-^ 7e ,I- I -; E'-Á*al -o I ÁÁÁlO? úôÀ;-'Á rsw quôt!.!tu!r uaà úl,l,lv§v. Prvtr§.ar !.v oruév o.wu, /J r,rnJaro 4

rescisitro & pres€nte ConMo, sendo que a efetiva rescisão somente podená se dr por una das formas

previstas no rtigo 79 d^ I-a a" 8.666193. Não há hiÉte§€ de rescisão de plano diÍeito, nern por alo

unilúeral da Conkatada

7.1.2. Os casos de rcscisão contratuâl serilo fonnalmente moúvados nos autos do processo, assegurado,

preüamente, o contÍaditório É â ampla defesa"

7.1.3 A rescisão administrativa 61 amigável será precedida de autorização escrita e fiudanentada da

autoridade competente.

S€cntaÍi. dc E àrfo d. Educ!çIo - SO{rc
Gêíêícia do Li:ilaçáo

Quintâ Avenidâ. Qd . 7 1 . Íf 212. S€toÍ Leste Mls l{ova CEP: 7t.ô4«)3o
GoÉiírÉ - CiO
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7.1.4 A Í€scisão d€t€Íminsda por *o unilaeral e escrita da AdÍdnisiração contraiantg Dos câsos

enumerados nos incisos I a K do artigo 78 da Lei Federal n" 8.ffi193, acaÍreta as cons€quências prwisas
nos incisos I a [V do artigo 87 do memo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

N - (-I Á I I§I II ,A í|ITÀVÀ - Dí) CFSTÔR Dfl (-Í)NTR ATO.

8.1 - O Consclho Escolrr indicará unr Gcstor c umo Comissão, confomre o caso de recebimento para

Iiscalizar, acompenha. e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o Íecebimetrto

definitivo do objao, nos termos dos aÍtigos 51 a 54 da Lei Estadual n' l7 .92812012.

9.1- Cab€ni ao CONTRATANTE proüdencia, poÍ sua cont4 a publicaçiio resnnida do Insúumênto de

Contrato e de seus aditamentog na imprersa oficial e no prazo legal, conforme o rt. 61, panágrafo único, da

tri Federal n' 8.666/93.

rO. CúUSULA DÉCIMÁ _ DAS ALTERÂCÔES

l0.l - EstÊ contrato poderá ser rwisto total ou parcialmente, a qualquer epoc4 mediante prévio entendimento

enúe Í!s partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no aí. 65, § lo, da Lei Federal n'8.666/93

e alterações posteriores.

1T . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ _ DA LICITACÃO

l1.l O pÍes€nte contrato é decorrsnte da modalidade CONVITE No (n2l2021, cotforme Ediul (Processo

Miic SEI n" 2r-)10.000u.r,05. 1.3 I I )

12 - CLÁUSULA DÉC IMA SI,GI"INDA - DO FORO

i2.l - O foro para <iirimir quaisquo questões oriundas da execuçâo do presenre Conrrato é o da Comaca de

{non1.' dü :er.r municipiol - do Estrdo dc Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão s€r aplicados os segúntes diplomas legais: Lei Federal no 8.666193 e

alterações, Lei n' I1.947109, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020, l,ei Federal no I1.32610ó e

alteraçõeg g Lei Estadual n' 17.928, &27 de dezrr,nbro de 2012.

E, poÍ estarom justa§ o cootatada§, e§ pütes fiÍmsn0 o pro§ôoto lnstrumc o, on! 02 (duas) üas de igual

tcor, na presença de (02) rtuas testemuúas.

Convite 2O21lí

i2

9 - CLÁUSULA NONA- DA PUBLICACÃO

SacÍlEÍÉ (h Es ado dr Educ.çio - SEOUC
GêIêírciat dê Lbitáçâo

Ouinla Avenids. @. 71. no 212. S€doí Leíe Vila tlova GP: 74.643030
Goiàí*a - GO
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ern âos -........ dias do mês de de 2020.

CONTRATADA

TESTEMUIiHAS:

Nome:

RG n. o:

CPF n. ":

CONTRATANTE

Nome:

RG n. o:

CPF n. o:

SacÍ€LÍia de Estado dr Educação - SEDIIC
Gêrêncà d€ Lbitãção

Quanta Avenida. Od .71. no 212. Sáor Lesle Vile Nova CEP: 74.ô4.i03O
G{*à*a - C'O
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DA coFacruÁÇÂo, trrouÇÃo E ÂRBITRAGEnI oa n»tlmtmnrçÃo EsrADfiAL

z) e cÂuena DE coNCILIAÇÃo, MEDrAÇÃo E ARBITRAGEM DA -r^6ap,lÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será comoosta por Procuradores do Estado. Procuradores da Assembleia Lesislativa e

por advogados regulrmente inscritos na OAB/GO, @endo fimciona em Comissôes compostas s€rÍFrc €f,i

número impar maior ou igual a 3 (tês) integÍantes (áÍbitros), cujo sorteio se dará na forma do aÍt. l4 da Lei

Complementar Estadual n" ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das norrnas de seu

Regimento Intemo. onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença seú proferencialmente a cidade de Goiânía.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa

5) A abitrag€m sená otclusivmeirte de direito, rylicodese as normas integrantes do ordenmento jurídico

ao mérito do litígio.

6) §licar-se-á ao processo arbitral o rito prwisto nas noÍmas de regência (incluso o seu Regimento Interno)

da CÂMARA DE CONCIJAÇÀo, MEDIAÇÃ0 E ÀRBITRAGEM DÂ ÂDM-IN]STRAÇÃo ESTADTIAT,

(CCMA), na Lei Federal no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei Fedçral no 13.140, de 26 dej'nho de

2015, na li; Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.80Q de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo executivo ünculante entre as paÍtes.

7) A sêntença ãbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no síüo eletsônico oficial da Procgradoria-

Geral do E*ado, ressalvadas as hiÉteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegern o Foro da Comarca de Jmí - GO para quaisquer medidas judiciais necessírias, incluindo

a -ex9ç!!gáo da .sattotga aün"I. A gv-er[ra! prgpositlÍa d-e -rrçdidas ,iudiçiar.s pe-.!as partes dçyqá -ser

imediatâmente comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, ueom.çÃo E ARBITRAGEM DA

Sêcíeàrb dê &rb de Êducação - SEOUC
ceÍêÍlda d€ LiÍ8çâo

Quinta Àvenida. Qd. 71. no 212. Selor Lêsre Mh tlova CEP: 74.ô43030
Gdàris - GO

i4

l) Qualquer dispua ou controversia relmiva à irrerpretação ou errccrrção dese 4iuse ou de qualquer foma

oriunda ou associada a ele, no tocaÍtte a direitos ptimoniais disponiveis, e que nâo seja dnimida

amigaveLne e entre as paÍtes (pÍec€dida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá s€r

resolvida de lorma definitiva poÍ aÍbítrageÍrL nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CoNCILIAÇAO, MEDIÁÇAO E ARBÍTrúGEM DA ADr 'r51a,4ÇaO 
ESTADUÁL (CCMÂ).
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ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e nii,o implica e nern deverá ser inteÍpÍ€tada como renúncia à

aóitrager4 nern afeta:á a existênci4 validade e eficácia da presente cliusula ahitral.
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CONTRATANTE CONTRATADA
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